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O presente Estudo de Viabilidade para Análise Econômica e Financeira dos Ativos da Folha de 

Pagamento, realizado pelo Instituto Brasileiro de Tecnologia, Empreendedorismo e Gestão – BR TEC, 

em conformidade com o Contrato n° 24/2023 firmado com o Município de Petrópolis, Estado do Rio 

de Janeiro, em 14/11/2023, tem por objetivo estimar o valor mínimo para realização do certame e 

escolha da Instituição Financeira que ficará responsável pela gestão da folha de pagamento dos 

servidores municipais. As informações foram coletadas de fontes seguras (portal da transparência, 

sites, documentos e publicações oficiais e através da aplicação de questionário específico respondido 

pelo município), tendo como referência o mês de setembro de 2023. 
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Fiscal do Contrato Adriano da Costa Fonseca  

Objetivo do ETP Estimar o valor mínimo para realização do certame e escolha da 

Instituição Financeira que ficará responsável pela gestão da folha 

de pagamento dos servidores municipais 
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1. INTRODUÇÃO 

 

“O segredo no mercado não se dá por estar certo, mas sim por estar menos errado que os 

outros. ” Aswath Damodaram3 

 

Realizar um Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira significa analisar se um 

determinado negócio (projeto) deve ser concretizado ou não. 

 

Um Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira pode ser feito através de diferentes 

metodologias. O presente estudo procurou combinar a análise estatística, com base na 

observação de múltiplos de mercado (histórico de observações sobre projetos similares), 

mas a ênfase foi dada na capacidade de riqueza que o projeto é capaz de gerar (projetando 

os fluxos de caixa a valor presente). 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

A gestão financeira da folha de pagamento, fornecedores e demais ativos financeiros 

segue no centro das preocupações cotidianas da Administração Pública. A qualidade na 

gestão desses ativos garante a agilidade, segurança, eficiência e eficácia nos resultados. 

 

Desde 2005 a Administração Pública vem construindo e consolidando parcerias 

estratégicas com instituições financeiras para pagamentos, antecipações, empréstimos, 

aplicações, dentre outros serviços, aproveitando-se de sua estrutura operacional, 

necessária para o sucesso de suas operações. E, se de um lado as organizações públicas 

passaram a contar com uma grande facilidade para realizarem a gestão de seus 

pagamentos, de outro, as instituições financeiras, além da exigência de contrapartidas 

como taxa de juros e outras tarifas, aumentaram sua captação de clientes e passaram a 

ofertar outros produtos como empréstimos, seguros, títulos de capitalização, ações e a 

cobrança por serviços agregados como pagamentos de tributos, transferências, carnês, 

boletos e cobrança. 

 

O empréstimo consignado em folha de pagamento, um dos principais focos de estudo do 

presente trabalho, é uma modalidade de concessão de crédito de baixo risco que tem 

atraído as instituições financeiras para a aquisição, por tempo determinado, da 

folha de pagamento da Administração Pública, tendo sido essa aquisição objeto de 

licitações em todo Brasil. E é sobre o “preço” dessa aquisição que trata o presente Estudo. 

 

O objetivo deste Estudo é auxiliar o Município de Petrópolis/RJ
 
na tomada de decisão 

 

3 Aswath Damodaran (23 de setembro de 1957, Chenai, Índia) é um professor de finanças da Stern School of Business, na 

Universidade de New York (NYU), onde ensina finanças corporativas e avaliação de ações[2]. É conhecido como autor de vários 

textos acadêmicos e práticos sobre avaliação, finanças corporativas e gestão de portfólio. Disponível em: 
https://pt.wikipedia.org/wiki/Aswath_Damodaran 



para escolha do melhor valor a ser obtido com a licitação dos serviços de pagamento dos 

servidores municipais, além de assessorar a divulgação das informações para as 

instituições financeiras interessadas, análise dos contratos ou convênios na prestação de 

serviços, confecção da minuta de edital e escolha do melhor tipo de licitação, formulação 

de questionamentos às instituições financeiras e análise das propostas recebidas na 

licitação. 

 

Atualmente, o Município de Petrópolis não possui contrato vigente para Centralização 

dos ativos folha de pagamento dos servidores municipais. O último contrato foi firmado 

com o Banco Santander Brasil S. A., em 12 de junho de 2018, encerrado em 12 de junho 

de 2023. 

 

Na tentativa de venda/negociação do ativo folha de pagamento com outras instituições 

financeiras, o município publicou 05(cinco) editais4, cuja sessão resultou deserta: 

 

Edital Data Sessão Valor mínimo Situação 

046/2023 26/06/2023 R$34.896.112,65 Deserta 

055/2023 13/07/2023 R$34.896.112,65 Deserta 

059/2023 02/08/2023 R$34.896.112,65 Deserta 

075/2023 23/08/2023 R$23.092.029,90 Deserta 

081/2023 14/09/2023 R$17.000.000,00 Deserta 

 

O cenário apresentado demonstra a necessidade e a relevância de um estudo detalhado 

baseado em uma avaliação econômico-financeira eficiente e atual, aliada a índices 

econômicos, a situação política, social e econômica do país e do mundo, acrescida de 

informações históricas de outras contratações similares, para que seja possível estimar, 

com segurança, uma valorização coerente do ativo em pauta, reduzindo riscos e incertezas 

inerentes ao processo. 

 

Há muitas variáveis que provocam impacto no preço de um ativo. Um forte exemplo foi 

observado após 01/07/2018, com a entrada em vigor da Resolução nº 4.639/2018, do 

Banco Central do Brasil, que regulamentou a portabilidade de contas bancárias. Segundo 

dados do Banco Central, apenas em 2018, mais de 3,2 milhões de pedidos de 

portabilidade foram registrados. 

 

Tal estatística teve impacto marcante sobre a valorização do ativo “Folha de Pagamento”, 

apontando queda no valor pago por conta (CPF), pelas instituições financeiras 

interessadas. 

 

Além da portabilidade, o avanço das empresas de tecnologia financeira, das 

criptomoedas, das contas digitais e do open banking, também produziram impacto sobre 

 
4 Dsiponível em: https://web3.petropolis.rj.gov.br/e-

gov/sad/licitacoes_contratos/?modalidades_id=&secretarias_id=5&numero=&ano=2023&situacoes_id=  

https://web3.petropolis.rj.gov.br/e-gov/sad/licitacoes_contratos/?modalidades_id=&secretarias_id=5&numero=&ano=2023&situacoes_id=
https://web3.petropolis.rj.gov.br/e-gov/sad/licitacoes_contratos/?modalidades_id=&secretarias_id=5&numero=&ano=2023&situacoes_id=


a precificação de ativos. 

 

Após a pandemia foi possível observar o avanço das contas digitais e o início da 

“disruptura” do tradicional mercado financeiro. Por outro lado, esse novo cenário 

estimulou a concorrência e a “corrida” pela ampliação da carteira, ou seja, a ordem era 

ampliar o número de clientes com ganhos em escala, dado que a captação de recursos se 

encontrava estimulada pela baixa da Taxa Selic, que chegou ao patamar de 2,0% a.a., o 

mais baixo da história. 

 

Os juros galopantes estavam agonizando na UTI do mercado financeiro; a renda fixa 

estava no CTI e o mercado de capitais, que protagonizou inúmeros circuit breakers no 

ano de 2020, começaram a tomar um novo rumo em 2021, após a campanha de vacinação 

e com a elevação da Taxa Selic para os atuais 13,25% a.a., uma reação do BACEN frente 

ao aumento da inflação impulsionada, dentre outros fatores, pela Guerra Rússia x 

Ucrânia, que provocou a alta de serviços, produtos e comodities, e que consequentemente, 

promove a elevação das  taxas de juros, a retomada das aplicações em renda fixa e a 

contenção do consumo.  

 

E o futuro ainda se mostra incerto. A pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) levou 

ao isolamento e, consequentemente, trouxe transtornos e perdas de toda ordem, 

induzindo, inevitavelmente a uma reflexão necessária em toda e qualquer negociação de 

ora em diante.  

 

Aliado aos desafios impostos pela Pandemia, observou-se a aprovação da Lei 

14.276/2021, referente ao FUNDEB e o veto presidencial ao seu §9° do artigo 21.  

 

O parágrafo vetado pelo Presidente da República trata do dispositivo que permitia aos 

entes federados a transferência dos Recursos FUNDEB, para outras Instituições 

Financeiras para o Pagamento dos Profissionais da Educação, em respeito aos contratos 

de Centralização e Processamento de Folha de Pagamento firmados entre os milhares de 

municípios brasileiros e Instituições Financeiras Privadas.  

 

Referido veto provocou reação assertiva, visto que diversos municípios vinham buscando 

a tutela jurisdicional que garanta o cumprimento dos contratos já firmados, bem como 

permita o exercício da competência municipal de definir em qual instituição financeira, 

autorizada a funcionar pelo BACEN, o município operacionalizará os créditos dos 

salários dos referidos profissionais.  Acrescenta-se que, o veto presidencial foi derrubado 

pelo Congresso Nacional, em Sessão Conjunta, realizada em 17/03/2022, o que 

possibilitou a retomada do tema “venda de ativos folha de pagamento”, extinguindo o 

risco de possível devolução dos valores negociados com Instituições Financeiras 

privadas.   

 

Não obstante, a mudança de governos em 2023 trouxe impactos para os poderes, e que, 

aliados ao cenário econômico mundial, provocaram e ainda provocam um ambiente de 



incertezas e volatilidade no mercado financeiro, que pede reformas, dentre a elas a tão 

falada Reforma Fiscal.  

 

Portanto, considerados os fatores supracitados, um estudo detalhado para a 

negociação/venda do ativo de folha de pagamento em tempos tão turbulentos, mostra-se, 

mais que uma recomendação, mas uma necessidade.  

 

3. OBJETIVOS 

 

Indicar o melhor valor a ser considerado para Prestação de Serviços bancários para gestão 

financeira da folha de pagamento dos servidores/funcionários ativos, inativos, 

aposentados, pensionistas e estagiários, da Administração Direta e Indireta do Município 

de Petrópolis/RJ, com a realização de um processo licitatório/negociação para escolha de 

uma instituição financeira que pague ao Município para fazer esta gestão.  

4. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

4.1. Análise dos Ativos 

Realizada a estimativa dos ativos à luz do método do Fluxo de Caixa Descontado - FCD, 

onde o valor de qualquer ativo é o valor presente dos fluxos de caixa futuro dele esperado. 

Sendo assim, o valor dos ativos do Município de Petrópolis/RJ será o somatório dos 

fluxos de caixa futuros que serão gerados a partir dos ativos analisados, descontados a 

valor presente, respeitadas as demais premissas e restrições apontadas no presente 

Estudo. 

 

Importante destacar que todos os fluxos foram gerados a partir das seguintes análises: 

pirâmide salarial dos servidores ativos, inativos, aposentados, pensionistas e estagiários, 

descontos de consignações facultativas, receitas com tarifas, consideradas as taxas atuais 

de captação e juros. 

 

Além das análises supracitadas, foram gerados os seguintes fluxos no presente Estudo: 

Receitas com a gestão de Fornecedores, emissão de Guias de arrecadação e outras 

considerações sobre outras possíveis receitas que podem ser geradas para a Instituição 

Financeira vencedora do processo licitatório/negociação, e que podem, sem dúvida, 

agregar valor ao preço final do ativo em pauta. 

 

Entretanto, cada licitante pode optar por explorar de um a todos os fluxos, dependendo 

de sua estratégia e posicionamento de mercado. 

 

As informações financeiras foram fornecidas pela Administração e as demais 

demonstrações foram coletadas no Portal da Transparência do município. 

 



O presente Estudo estimou o potencial de consumo de produtos e serviços das contas 

atuais e futuras com utilização de índices específicos e atualizados. 

 

4.2. Atividades realizadas na análise dos ativos 

● Pesquisa dos dados sobre o perfil socioeconômico do Estado do Rio de Janeiro e 

do município de Petrópolis; 

● Preenchimento e análise do questionário enviado para o município; 

● Estudo dos modelos licitatórios; 

● Estudo do potencial de empréstimos de crédito consignado no município; 

● Pesquisa e análise dos fatores de interesse que as instituições financeiras levam 

em consideração na avaliação da folha de pagamento; 

● Análise econômico-financeira pela metodologia FCD; 

● Análise das informações financeiras e administrativas do município; 

● Cálculo de Payback, Valor Presente, Valor Futuro, Custo 

Operacional, TIR (Taxa Interna de Retorno), dentre outros; 

● Análise de licitações similares; 

● Estimativa de potencialização de consumo de produtos e serviços e tomada de 

crédito consignado; 

● Gestão de risco: probabilidade de o resultado ser diferente do esperado. A 

instituição financeira ao “comprar” a folha de pagamento, pagará adiantado por um 

conjunto de serviços e produtos que estão sujeitos aos riscos inerentes a essa antecipação; 

● Estimativa de portabilidade de contas e consignações; 

● Análise da folha de pagamento e da pirâmide salarial: avaliação de empréstimos 

e financiamentos ativos, pagamentos a fornecedores e credores, taxas e custos de serviços 

bancários, aplicação de recursos financeiros, renda média, orçamento e planejamento 

para os próximos cinco anos; 

● Análise dos serviços de intermediação (operacional) da folha de pagamento;  

● Análise e considerações jurídicas sobre o edital. 

 

4.3. Premissas consideradas na avaliação 

Para estimar o fluxo de caixa gerado, assumiram-se como premissas os seguintes 

aspectos: 

● As informações dos servidores repassadas pelo município como pirâmide salarial, 

carteira atual de crédito consignado, pagamento a fornecedores, guias de arrecadação 

emitidas e orçamento; 

● O valor estimado foi amortizado linearmente ao longo dos fluxos projetados, 

tendo como restrição o período de duração do contrato; 

● Foram considerados desembolsos com impostos diretos e indiretos de acordo com 

a legislação vigente; 



● Os custos de aquisição da folha de pagamento foram projetados individualmente; 

● A rentabilidade média considera todas as contas correntes abertas para 

recebimento da folha de pagamento; e, 

● Não há expectativa de realização de concurso público para os próximos 5 anos, 

portanto, o crescimento anual do número de servidores foi desprezado no presente estudo.   

 

4.4. Restrições consideradas na avaliação 

● Projeções para um prazo de contrato de cinco anos; 

● Os valores são expressos sem efeitos inflacionários e os fluxos gerados foram 

calculados aplicando-se uma taxa de captação de 12,25%5. 

 

5. ANÁLISE DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Folha de Pagamento – Aspecto Geral: 

A Administração Direta e Indireta do Município de Petrópolis/RJ conta, atualmente
,
 com 

um total de 13.995(treze mil, novecentos e noventa e cinco) servidores ativos e inativos 

(CPF’s). 

 

O Município possui Regime Próprio de Previdência, o INPAS, cujo perfil será 

demonstrado adiante. 

 

Sobre o total de servidores apresentados no presente estudo estão incluídos os servidores 

afastados com remuneração. O total de servidores afastados sem remuneração não foi 

desprezado. 

 

O valor bruto da folha de pagamento dos servidores ativos (concursados, comissionados 

e contratados) do Município é de R$59.401.117,94(cinquenta e nove milhões, 

quatrocentos e um mil, cento e dezessete reais e noventa e quatro centavos) e o valor da 

folha líquida é de R$44.949.598,67(quarenta e quatro milhões, novecentos e quarenta e 

nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos), já considerados 

os descontos compulsórios e facultativos (consignações). 

 

 

5 Taxa Selic, conforme decisão COPOM, em 01/11/2023 



 

GRÁFICO 01 – Servidores – Município de Petrópolis/RJ – Por Faixa Salarial – Competência 09/2023 

 

Faixa 

Salarial(R$/mês

) 

Ativos 

Concursado

s 

Ativos 

Comissionado

s 

Ativos 

Contratado

s 

Aposentado

s 

Pensionista

s 

Totai

s 

Até R$ 1.320,00 151 0 43 396 152 742 

De R$ 1.321,00 

a R$ 2.000,00 

804 18 585 376 209 1992 
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a R$ 3.000,00 
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De R$ 3.000,01 

a R$ 4.000,00 

1.647 105 196 252 63 2263 

De R$ 4.000,01 

a R$ 5.000,00 
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a R$ 6.000,00 

563 17 107 514 36 1237 

De R$ 6.000,01 

a R$ 7.000,00 
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Petrópolis/RJ         ref. 09/2023



De R$ 13.000,01 

a R$ 14.000,00 

44 0 14 4 0 62 

Acima de 

14.000,01 

151 3 35 14 3 206 

  7.887 442 1.955 3.001 710 1399

5 

  56,36% 3,16% 13,97% 21,44% 5,07%   

 

TABELA  01 – Servidores – Município de Petrópolis/RJ – Por Faixa Salarial – competência 09/2023 

 

 

GRÁFICO 02 – Servidores – Município Petrópolis/RJ – Distribuição por Vínculo – Competência 

09/2023 

 

6. ANÁLISE DOS FLUXOS 

 

6.1. Produto 1 - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

Analisada a modalidade de empréstimo consignado para os servidores, tendo como 

referência as taxas e prazos informados pelo BACEN, tem-se que a taxa média é de 2,00% 

a.m. ou 28,32% a.a., dado pelo seguinte cálculo: 

 

ia = (1 + im)
12 

– 1 = (1,0200)
12 

- 1 = 1,2682 - 1 = 26,82% a.a. 

 

As taxas praticadas pelos bancos no mercado nacional, tem como referência o período de  

25/10/2023 à 31/10/2023
6. 

O valor total de repasse mensal de consignado às instituições financeiras, informada pelo 

município e foi de R$ 517.204,96 (quinhentos e dezessete mil, duzentos e quatro reais 

e noventa e seis centavos). 

O Regulamento das Consignações se dá pela Lei 1.664/2013 e pelo Decreto 063/2022 de 

onde se extrai: 

 

 

6https://www.bcb.gov.br/estatisticas/reporttxjuros/?codigoSegmento=1&codigoModalidade=220
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https://www.bcb.gov.br/estatisticas/reporttxjuros/?codigoSegmento=1&codigoModalidade=220101
https://www.bcb.gov.br/estatisticas/reporttxjuros/?codigoSegmento=1&codigoModalidade=220101


✔ A margem para operações consignados é de 35%. 

✔ O prazo máximo praticado para os empréstimos consignados é de 144 meses. 

✔ As consignações ocorrem de forma eletrônica. 

 

Instituição Financeira Conveniada Valor (R$) 

Caixa 1.543.950,30 

BB 326.164,65 

Santander 1.601.605,15 

Total 3.471.720,10 

TABELA 02 – Repasse Mensal – Produto Empréstimos Consignados – Servidores Ativos e Inativos – 

Município de Petrópolis/RJ – Competência 09/2023 

 

 

GRÁFICO 03 – Distribuição da Carteira de Empréstimos Consignados – Município de Petrópolis/RJ – 

Competência 09/2023 

 

CAIXA;                            
R$ 1.543.950,30

BB; R$ 326.164,65

SANTANDER;                 
R$ 1.601.605,15

Repasse Mensal Consignado - Prefeitura de 
Petrópolis/RJ - ref. 09/2023

Percentual 
disponível; 71,16%

Percentual tomado; 
28,84%

Utilização da Margem Consignável - Servidores - 
Prefeitura de Petrópolis/RJ - ref. 09/2023



GRÁFICO 04 – Utilização da Margem Consignável – Servidores - Município de Petrópolis/RJ – 

Competência 09/2023  

A partir do potencial da carteira de empréstimos consignados, destaca- se que, 

considerando apenas os servidores com vínculo permanente (36,38%), temos que: 

● 28,84% (vinte e oito inteiros e oitenta e quatro décimos por cento) das margens 

consignáveis foram utilizadas. 

● 71,16% setenta e um inteiros e dezesseis décimos por cento) das margens 

consignáveis estão livres. 

 

● Há um potencial de incremento na oferta de empréstimos consignados, referente 

às margens livres6 de 71,16% (setenta e um inteiros e dezesseis décimos por cento), 

considerando todos os servidores com vínculo permanente, o que significa 

R$8.566.303,96 (oito milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, trezentos e três reais 

e noventa e seis centavos) de margens ainda não exploradas. 

A partir dos dados analisados, é possível afirmar que: 

● Identificou-se que o crédito consignado ainda possui grande potencial a ser 

explorado; e 

Para estimar o fluxo de caixa das operações de empréstimo consignado, levou-se em 

conta as seguintes premissas: 

● A taxa de captação de 12,25% a.a.; 

● O prazo médio dos contratos firmados de 60 meses (projeção fluxo de caixa em 

05 anos, mas as operações podem chegar a 144 meses, ou seja, mais que o dobro do 

prazo); 

● O volume atual de servidores sem vínculo permanente (17,13%) foi desprezado 

no fluxo;  

● A possível exigência da instalação Estrutura de Atendimento Bancário, com um 

investimento inicial estimado para a instituição bancária em R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

● A taxa de portabilidade7 de 40%; 

● O risco de desligamento/óbito de servidores menor que 1,0%; e 

● O fluxo de caixa regularmente distribuído ao longo dos cinco anos, com 

crescimento de 20% a.a. 

 

Nesse sentido, é possível estimar que o resultado proveniente dos empréstimos 

consignados para a instituição financeira vencedora do certame, em cinco anos, poderá 

chegar ao valor presente de             R$13.563.559,86(treze milhões, quinhentos e 

sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos), e 

 

7 Possibilidade aumentada pela Resolução Bacen 4.639, de 22/02/2018 

 



um retorno do investimento em menos de um ano, de acordo com a memória de cálculo 

abaixo. 

 

Ano Fluxo de caixa Taxa fluxo Fluxo caixa descontado Total Girando 

0 -R$       200.000,00   -R$                   200.000,00  -R$       200.000,00  

1  R$     1.735.860,00  1,12  R$                1.546.423,16   R$   1.346.423,16  

2  R$     2.516.997,00  1,26  R$                1.997.606,76   R$    3.344.029,92  

3  R$     3.649.645,65  1,41  R$                2.580.427,44   R$    5.924.457,36  

4  R$     5.291.986,19  1,59  R$                3.333.291,57   R$    9.257.748,93  

5  R$     7.673.379,98  1,78  R$                4.305.810,93   R$ 13.563.559,86  

TABELA 03 – Fluxo de Caixa Projetado – Produto Empréstimo Consignado – Servidores com vínculo 

permanente 

 

Assim, conclui-se que há viabilidade do investimento para o empréstimo consignado, 

uma vez que o VPL encontrado é superior ao investimento inicial. 

 

Além disso, outro indicador que se mostrou favorável foi a Taxa Interna de Retorno 

(TIR). Tal taxa é responsável por mensurar o retorno do investimento. Dada pela fórmula 

abaixo, a partir dos dados acima é possível estimá-la em 912,88%. Isto é, também é 

possível afirmar que há viabilidade no investimento uma vez que a TIR é superior à taxa 

de captação. 

 

Taxa Interna de Retorno 

 

Ou pela seguinte memória de cálculo na HP 12c: 

 

  F CLX 

-R$200.000,00 CHS g CFo 

 R$     1.735.860,00   g CFj 

 R$     2.516.997,00   g CFj 

 R$     3.649.645,65   g CFj 

 R$     5.291.986,19   g CFj 

 R$     7.673.379,98   g CFj 

  f IRR = 912,88% 

 

Contudo, ressalte-se que caso a Instituição Financeira vencedora do certame, 

considerando que as operações consignadas são realizadas de forma eletrônica (risco 

mitigado), opte pela produção de empréstimo consignado para todos os servidores (com 

vínculo permanente ou não), o resultado ao final de 05 anos pode chegar a 



R$14.858.785,98 (catorze milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos) no VPL. 

 

Ano Fluxo de caixa Taxa fluxo Fluxo caixa descontado Total Girando 

0 -R$       200.000,00   -R$                   200.000,00  -R$        200.000,00  

1  R$     1.743.167,48  1,12  R$                1.552.933,17   R$     1.352.933,17  

2  R$     2.614.751,22  1,26  R$                2.075.189,09   R$     3.428.122,25  

3  R$     3.922.126,83  1,41  R$                2.773.081,19   R$     6.201.203,44  

4  R$     5.883.190,25  1,59  R$                3.705.676,42   R$     9.906.879,86  

5  R$     8.824.785,37  1,78  R$                4.951.906,13   R$ 14.858.785,98  

TABELA 04 – Fluxo de Caixa Projetado – Produto Empréstimo Consignado - Servidores Geral 

 

6.2. Produto 2 - CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO 

Outro produto a ser considerado para o cálculo da fronteira de possibilidade de produção 

em crédito consignado em folha de pagamento é o Cartão de Crédito Consignado. 

 

Analisada a modalidade de Cartão de Crédito Consignado para os servidores, tendo como 

referência as taxas e prazos praticados pelos bancos no mercado nacional. Foi considerada 

a taxa média de 4% a.m, ou 60,10 % a.a, dado pelo seguinte cálculo: 

 

ia = (1 + im)
12 

– 1 = (1,040)
12 

- 1 = 1,6010 - 1 = 0,6010 ou 60,10%a.a. 

Atualmente o município não opera com Cartão de Crédito Consignado. 

Para estimar o fluxo de caixa do produto cartão de crédito consignado foram consideradas 

as seguintes premissas: 

 

● Os cartões de crédito consignados devem ser oferecidos somente aos 

servidores com vínculo permanente, ou seja, ativos concursados, aposentados e 

pensionistas, que hoje representam 82,87% (oitenta e dois inteiros e oitenta e sete 

décimos por cento) do total de servidores. 

● Margem de 5% podem ser destinados ao Cartão 

● A margem livre consignável no mês de setembro de 2023, para os servidores com 

vínculo permanente era de R$2.407.604,81(dois milhões, quatrocentos e sete mil, 

seiscentos e quatro reais e oitenta e um centavos); 

● 60% desses servidores optarão pelo cartão; 

● A taxa máxima praticada de 4,00% a.m; 

● O prazo máximo praticado de 60 meses; 

● A taxa de captação de 12,25% a.a. 

● O banco vencedor do certame necessita fazer investimento inicial de 

R$10.000,00(dez mil reais) para criação de estrutura de atendimento; e 

● O fluxo de caixa foi distribuído linearmente ao longo de 5 anos. 



 

A memória de cálculo abaixo apresenta o fluxo de caixa projetado para 05 (cinco) anos, 

no VPL. 

 

Ano Fluxo de caixa Taxa fluxo Fluxo caixa descontado VPL 

0 -R$    10.000,00   -R$                      10.000,00  -R$        10.000,00  

1  R$   482.000,00  1,00  R$                    482.000,00   R$       472.000,00  

2  R$   482.000,00  1,26  R$                    382.537,79   R$       854.537,79  

3  R$   482.000,00  1,41  R$                    340.790,90   R$   1.195.328,68  

4  R$   482.000,00  1,59  R$                    303.599,91   R$   1.498.928,60  

5  R$   482.000,00  1,78  R$                    270.467,63   R$   1.769.396,22  

 

TABELA 05 – Fluxo de Caixa – Produto Cartão de Crédito Consignado 

 

Dadas tais considerações, pode-se concluir que a estimativa é que a instituição financeira 

teria um resultado projetado de aproximadamente R$1.769.396,22(um milhão, 

setecentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e vinte e dois 

centavos) ao final de cinco anos no VPL. Portanto, como o VPL é superior ao valor 

investido, afirma-se que há viabilidade financeira do produto. 

 

No que tange à TIR, a seguinte memória de cálculo na HP12c foi utilizada para calculá-

la. 

 

  F CLX 

 

-10.000 

CHS g CFo 

 R$   482.000,00   g CFj 

 R$   482.000,00   g CFj 

 R$   482.000,00   g CFj 

 R$   482.000,00   g CFj 

 R$   482.000,00   g CFj 

  f IRR = 4.820% 

 

Considerando que taxa de captação é igual a 12,25% a.a. e que a TIR é igual a 4.820% é 

possível que haja viabilidade no produto uma vez que a TIR é superior à taxa de captação. 

 

Ainda sobre o empréstimo e o cartão consignado, é importante ressaltar que os fluxos 

aqui elencados se referem a parcelas descontadas e não ao valor nominal da carteira. 

Nesse sentido, observa-se que ao final de cinco anos de contrato, estima-se que o banco 

vencedor do certame continuará a receber o montante projetado para o ano cinco, por 

mais cinco anos, uma vez que o prazo médio do contrato é de 60 meses. 

 

 



6.3. Produto 3 - TARIFAS BANCÁRIAS 

Outra receita importante considerada pelo presente Estudo são as tarifas bancárias que o 

servidor pagará à Instituição Financeira pelos serviços prestados, tais como, manutenção 

de contas-corrente, extratos, saques, transferências para outras instituições, dentre outras. 

 

Para estimar o fluxo de caixa da receita com tarifas bancárias, considerou-se as seguintes 

premissas: 

● O valor cobrado anual por cliente de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), 

considerando isenção de taxa nos primeiros 12 meses ou isenção total em caso de conta 

salário, conforme Resolução do BACEN; 

● O montante de 75% (setenta e cinco inteiros por cento) dos servidores (CPF’s) 

serão clientes da instituição financeira a partir do primeiro ano (13.995 CPF’s x 75% = 

10.496 CPF’s); 

● Haverá um investimento inicial de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 

criação de infraestrutura de atendimento; 

● O fluxo de caixa regularmente distribuído ao longo de 04 (quatro) anos. 

 

Nesse sentido, é possível estimar que o resultado total proveniente dos empréstimos 

consignados para a Instituição Financeira vencedora do certame, em cinco anos, poderá 

chegar ao valor presente de R$ 9.970.967,29 (nove milhões, novecentos e setenta mil, 

novecentos e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos). A memória de cálculo 

abaixo apresenta o fluxo de caixa projetado para cinco anos, no VPL. 

 

Ano Fluxo de caixa Taxa fluxo Fluxo caixa descontado Total Girando 

0 -R$       200.000,00   -R$                   200.000,00  -R$        200.000,00  

1 R$ 0,00 1,12  R$                                    -    -R$        200.000,00  

2 R$ 3.778.650,00 1,26  R$                2.998.913,70   R$     2.798.913,70  

3 R$ 3.778.650,00 1,41  R$                2.671.638,04   R$     5.470.551,73  

4 R$ 3.778.650,00 1,59  R$                2.380.078,43   R$     7.850.630,16  

5 R$ 3.778.650,00 1,78  R$                2.120.337,13   R$     9.970.967,29  

 

TABELA 06 – Fluxo de Caixa Projetado – Tarifas Bancárias 

 

6.4. Produto 4 - FORNECEDORES 

 

Conforme informações disponíveis no Portal da Transparência Municipal, 361(trezentos 

e sessenta e um) fornecedores (CPF´s e CNPJ’s) tiveram pagamentos realizados pelo 

Município de Petrópolis/RJ em 2022. 

 
Juntos, estes 361 fornecedores receberam R$116.315.184,66(cento e dezesseis 

milhões, trezentos e quinze mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), 

através de 2.463 (duas mil quatrocentos e sessenta e três) transações. 

 



Natureza Jurídica Quantidade  Movimento em R$ 

Pessoa Física 83 R$1.354.170,67 

Pessoa Jurídica 278 R$114.961.013,99 

Total 361 R$116.315.184,66 

TABELA  07 – Movimento de Fornecedores – Ano de 2022 

 

Importante ressaltar, no presente Estudo, que a Instituição Financeira vencedora do 

certame poderá oferecer a estes fornecedores produtos tais como conta corrente, créditos 

nas mais diversas formas (antecipação de recebíveis, capital de giro, cheque especial, 

empréstimos e financiamentos), cartões de crédito, seguros, consórcios, além dos 

produtos financeiros para seus funcionários. 

 
No intuito de projetar esta receita foi estimado que, no primeiro ano, 30% (trinta inteiros 

por cento) dos fornecedores informados (361) sejam clientes do banco vencedor do 

certame ao final de 5 anos, pagando taxa média anual de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) de tarifa bancária/manutenção, conta corrente/seguros, e que essa 

carteira começará com 10% dos fornecedores no primeiro ano e em seguida, 

crescerá 35%a.a., ao longo dos próximos anos e seja necessário um investimento 

inicial mínimo de R$10.000,00(dez mil reais). 

 
Assim, considerando as mesmas premissas, o fluxo de caixa linear e anual, o resultado 

estimado é de R$853.707,54 (oitocentos e cinquenta e três mil, setecentos e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos) no VPL, conforme demonstrado pela memória de cálculo 

abaixo: 

 

Ano Fluxo de caixa Taxa fluxo Fluxo caixa descontado Total Girando 

0 -R$         10.000,00   -R$                      10.000,00  -R$        10.000,00  

1  R$        129.600,00  1,12  R$                    115.456,57   R$       105.456,57  

2  R$        174.960,00  1,26  R$                    138.856,45   R$       244.313,02  

3  R$        236.196,00  1,41  R$                    166.998,85   R$       411.311,88  

4  R$        318.864,60  1,59  R$                    200.844,95   R$       612.156,82  

5  R$        430.467,21  1,78  R$                    241.550,71   R$      853.707,54  

 

TABELA 08 – Fluxo de Caixa Projetado – Fornecedores 

 

6.5. Demais Produtos 

Além dos quatro produtos abordados neste Estudo, a Instituição Financeira vencedora 

poderá ofertar todo seu portfólio de produtos para todos os servidores (ativos, 

aposentados e pensionistas), fornecedores, funcionários dos fornecedores e demais 

clientes, tais como, conta poupança, cheque especial, cartões de crédito, consórcios, 

seguros, empréstimos, financiamentos e a chave PIX. 

 

Outro importante fluxo de receita para a instituição financeira vencedora será o 



processamento de guias de arrecadação, tais como IPTU, ISS, ITBI, taxas mobiliárias. 

O município não informou o total de guias de arrecadação. 

 

Para estimar o fluxo de caixa, foram consideradas apenas as guias de IPTU, tomando 

como base o total de domicílios registrado IBGE e disponíveis no link: 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rj/petropolis/pesquisa/23/47427 : 96.251 

 

Portanto, considerando: 

a) Que o número de municípios se mantenha constante durante 5 anos; 

b) Que a receita média seja de R$ 1,00 (um real) por guia processada pelo banco 

gestor, 

c) Que a média de guias pagas ao longo do ano, por domicílio seja 04  

d) 100% das guias paga 

e) O custo inicial de emissão guias 100% do órgão e o custo inicial da operação para 

o Banco seja de R$20.000,00; 

é possível projetar um resultado superior a R$1.300.000,00, no VPL ao longo de cinco 

anos. 

 

Ano Fluxo de caixa Taxa fluxo Fluxo caixa descontado Total Girando 

0 -R$         20.000,00    -R$                      20.000,00  -R$           20.000,00  

1  R$        385.004,00  1,12  R$                    342.987,97   R$         322.987,97  

2  R$        385.004,00  1,26  R$                    305.557,21   R$         628.545,19  

3  R$        385.004,00  1,41  R$                    272.211,33   R$         900.756,51  

4  R$        385.004,00  1,59  R$                    242.504,52   R$     1.143.261,04  

5  R$        385.004,00  1,78  R$                    216.039,66   R$     1.359.300,70  

TABELA 09 – Fluxo de Caixa Projetado – Receita com Guias de Arrecadação – Petrópolis/RJ 

 

6.6. Sobre a estrutura de atendimento 

Com relação à estrutura de atendimento é possível destacar que quanto maior o 

investimento inicial e o custo fixo mensal, menor é o valor da proposta a ser ofertada 

pelos licitantes. 

Para o resultado do presente relatório, a análise de viabilidade foi feita considerando a 

necessidade de uma Estrutura mínima, que pode inclusive ser instalada nas dependências 

do órgão, em caráter de exclusividade. Tal espaço deverá ser cedido pelo município, sem 

nenhum ônus para a instituição financeira. 

 

6.7. Orçamento e Arrecadação 

 

Conforme a Lei Orçamentária Anual, o Valor do Orçamento Total de 2022 foi de: 

R$1.343.277.141,46(um bilhão, trezentos e quarenta e três milhões, duzentos e setenta 

e sete mil, cento e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos) e a arrecadação foi 

de R$740.458.708,72(setecentos e quarenta milhões, quatrocentos e cinquenta e oito 

mil, setecentos e oito reais e setenta e dois centavos), ou seja, 55,12% do orçamento.  

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rj/petropolis/pesquisa/23/47427


 
Em 2023 o Orçamento é de R$ 1.484.772.646,49 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e 

quatro milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 

quarenta e nove centavos), e o valor arrecadado até 16/11/2023 é de 

R$707.465.979,37, ou seja, 47,65% do orçamento.  

 

6.8. Perfil Socioeconômico do Município de Petrópolis/RJ 

 

Fundada há 180 anos, Petrópolis é uma cidade pertencente a região metropolitana do Rio 

de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, com 278.881 habitantes, segundo dados IBGE 

2023. 

 
Está localizada a 68 km da Capital fluminense. 

 

A base da economia do município é o turismo histórico, cultural, e nos setores secundário 

e terciário, se destacando na fabricação cervejas (2º. pólo cervejeiro do Brasil) e 

chocolates e no comércio de roupas. 

 

6.9. Agências bancárias: 

 

Segundo informações do site https://bancosbrasil.com.br/localizacao-do-banco/rio-de-

janeiro/petropolis  , o município conta com 34 (trinta e quatro) agências bancárias, assim 

distribuídas: 

 

Instituição Financeira Quantidade de Agências 

Bradesco 9 

Banco do Brasil 5 

Caixa Econômica Federal 4 

Santander 6 

Itaú 10 

TABELA 10 – Agências bancárias em Petrópolis/RJ 

 

7. HISTÓRICO DE OBSERVAÇÕES 

 

Com o objetivo de fundamentar e embasar a análise realizada, levamos em consideração 

os preços praticados no mercado para licitações similares de folha de pagamento. 

 
Observamos que os processos licitatórios de objeto similar sofreram interveniência do 

mercado financeiro pós-crise de 2008 e com o impacto, a possibilidade de portabilidade 

de salários fundamentada pela Resolução Bacen nº 4.639, de 22/02/2018, a ascensão das 

contas digitais com tarifas reduzidas e a pandemia do novo Coronavírus. 

https://bancosbrasil.com.br/localizacao-do-banco/rio-de-janeiro/petropolis
https://bancosbrasil.com.br/localizacao-do-banco/rio-de-janeiro/petropolis


 

Observemos o Histórico de venda FOPAG nas capitais brasileiras e 5(cinco) cidades do 

Rio de Janeiro: 

 

Ordem 

UF Valor da Venda Ano Banco 

Total 

Servidores 

(CPF) 

Valor por  

conta(CPF),  em 

Valor 

por 

conta / 

60 meses 

1 Fortaleza R$ 290.000.000,00 2019 Bradesco 52.339 R$ 5.540,80 R$ 92,35 

2 Salvador R$ 183.000.000,00 2022 Bradesco 39.223 R$ 4.665,63 R$ 77,76 

3 

Belo 

Horizonte 
R$ 236.850.000,00 2021 Bradesco 66.024 R$ 3.587,33 R$ 59,79 

4 Recife R$ 129.000.000,00 2017 Bradesco 38.228 R$ 3.374,49 R$ 56,24 

5 Goiânia R$ 165.000.000,00 2021 Itaú 50.399 R$ 3.273,87 R$ 54,56 

6 Curitiba R$ 128.000.000,00 2022 BB 49.700 R$ 2.575,45 R$ 42,92 

7 
Rio de 

Janeiro 
R$ 710.000.000,00 2022 Santander 193.000 R$ 3.678,76 R$ 61,31 

8 Manaus R$ 100.000.000,00 2018 Bradesco 41.000 R$ 2.439,02 R$ 40,65 

9 Porto Alegre R$ 89.000.000,00 2019 Caixa 38.000 R$ 2.342,11 R$ 39,04 

10 

Campo 

Grande 
R$ 50.000.000,00 2017 Bradesco 23.600 R$ 2.118,64 R$ 35,31 

11 Vitória R$ 39.000.000,00 2021 Bradesco 18.527 R$ 2.105,04 R$ 35,08 

12 Maceió R$ 45.000.000,00 2019 Itaú 21.385 R$ 2.104,28 R$ 35,07 

13 Belém R$ 52.000.000,00 2019 Bradesco 27.000 R$ 1.925,93 R$ 32,10 

14 Macapá R$ 18.000.000,00 2020 Caixa e BB 9.814 R$ 1.834,11 R$ 30,57 

15 Florianópolis R$ 31.743.000,00 2019 Caixa 14.826 R$ 2.141,04 R$ 35,68 

16 João Pessoa R$ 60.000.000,00 2022 BRB 26.000 R$ 2.307,69 R$ 38,46 

17 Cuiabá R$ 47.468.000,00 2020 Caixa 20.891 R$ 2.272,17 R$ 37,87 

18 Boa Vista R$ 22.000.000,00 2022 BB 11.581 R$ 1.899,66 R$ 31,66 

19 Porto Velho R$ 32.000.000,00   BB 18.726 R$ 1.708,85 R$ 28,48 

20 Aracaju R$ 20.000.000,00 2021 Caixa 15.000 R$ 1.333,33 R$ 22,22 

21 
São Paulo R$ 930.000.000,00 2020 BB 124.678 R$ 7.459,21 

R$ 

124,32 

22 São Luis R$ 64.673.000,00 2020 BB 21.396 R$ 3.022,67 R$ 50,38 

23 Teresina R$ 25.960.602,00 2018 BB 24.505 R$ 1.059,40 R$ 17,66 

24 Palmas R$ 16.000.000,00 2020 BB 11.518 R$ 1.389,13 R$ 23,15 

25 Natal R$ 56.898.000,00 2022 BB 15.132 R$ 3.760,11 R$ 62,67 

 
Médias 

R$ 

3.541.592.602,00 
    972.492 R$ 3.641,77 R$ 60,70 

TABELA 12 – Levantamento de Processos Licitatórios similares – Capitais Brasileiras - 2017 A 2022 

 

Abaixo, demonstrativo com evolução do valor médio por conta nas capitais brasileiras 

nos últimos 5 anos: 

 

Ano Média por conta Média por Conta/60 

2017 R$ 2.746,57 R$45,78 

2018 R$ 1.749,21 R$29,15 

2019 R$ 2.810,83 R$46,85 

2020 R$3.195,46 R$53,26 

2021 R$ 2.574,89 R$42,91 

2022 R$ 3.147,88 R$52,46 

 

TABELA 13 – Evolução do Preço por conta – Venda FOPAG – Últimos 5 anos 



 

Diante da amostra acima, foi possível comprovar a flutuação dos preços desses ativos, 

frente aos citados impactos no mercado financeiro, com destaque para o ano de 2018, 

quando do início da portabilidade das contas salário. 

 

Destacando cinco cidades do Rio de Janeiro, observamos que, nos casos de Duque de 

Caxias e Rio das Ostras, estimuladas pelos Royalities, o preço de venda FOPAG por 

conta se mostra mais elevado. 

 

  
Ente 

Público 
Ano Modalidade Repetições Vencedor 

Valor 

arremate 

Total 

Servidores 

Valor por 

CPF 
 

1 
Duque de 

Caxias 
2021 PP 1 Itaú 

R$ 

75.540.000,00 
12.940 

R$ 

5.837,71 
 

2 Cabo Frio 2023 PE 1 Santander 
R$ 

23.540.000,00 
16.453 

R$ 

1.430,74 
 

3 
Rio das 

Ostras 
2023 PE 6 Itaú 

R$ 

88.920.000,00 
10.000 

R$ 

8.892,00 
 

4 Teresópolis 2022 PP 3 Santander 
R$ 

18.701.280,00 
6.603 

R$ 

2.832,24 
 

5 Macaé 2019 PP 1 Itaú 
R$ 

42.010.000,00 
18.877 

R$ 

2.225,46 
 

  

Total 
R$ 

21.218,15 
 

Média 
R$ 

4.243,63 
 

TABELA 14 –Levantamento de Processos Licitatórios similares – amostra Rio de Janeiro - 2019 A 

2023 

 

Uma vez retiradas as duas cidades com valor FOPAG elevado, tem-se uma média 

de R$2.162,81 por conta. 

Há outras variáveis macro e microeconômicas que impactam 

sobre a precificação de um ativo. O momento atual ainda é 

de instabilidade no mercado financeiro e o preço por conta 

não tem alcançado patamares superiores a R$1.500,00(um mil 

e quinhentos reais) 

 

8. RESULTADOS 

 

O estudo e análise das informações, variáveis, metodologia, premissas e restrições nos 

levam a obter o resultado econômico-financeiro com foco nas operações consignadas em 

folha de pagamento. Considerando as seguintes premissas: 

● Compulsório sobre recursos a prazo8(média dos saldos): 17%, remunerado pela 

 

8 Percentual reduzido em função da pandemia. 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/recolhimentoscompuls

orios 

http://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/recolhimentoscompulsorios
http://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/recolhimentoscompulsorios


taxa Selic (12,25%a.a.); 

● Fundo Garantidor: 0,15% a.a.; 

● Parcela livre rendendo CDI: 12,15% a.a. (cotação efetuada em 16/11/2023, no site 

da B3)9; 

● PDD: 3,0% a.a.; 

● Taxa captação no período: 12,25% a.a.; 

● Taxa média de juros nas operações de crédito consignado com desconto em folha: 

26,82% a.a.; 

● Taxa média de juros nas operações de cartão de crédito consignado: 60,10 % a.a.; 

● Tarifa bancária média para pessoas físicas: R$360,00/ano, com 100% de isenção 

no primeiro ano; 

● Tarifa bancária média para pessoas jurídicas: R$1.200,00/ano; 

● Prazo médio operações consignadas: 60 meses; 

● Impostos: PIS: 0,65%, COFINS: 3%, IR: 25%, CSLL: 15% e ISS: 5%. 

Importante destacar o spread bancário bruto para as operações de crédito consignado com 

desconto em folha, em 14,57% a.a. e o spread bancário líquido em 7,76% a.a., dado pela 

seguinte memória de cálculo. 

 

Taxa da aplicação 26,82%a.a. 

Taxa de captação 12,25%a.a. 

Spread Bruto 14,57%a.a. 

PIS e COFINS 4,65% 

Inadimplência 3,0% 

Despesas Operacionais 10,0% 

Spread antes do IRPJ/CSLL 12,13% 

Provisão para IR/CSLL 36% 

Spread Líquido 7,76% 

TABELA 15 – Estimativa Spread Bancário 

 

A tabela abaixo apresenta o somatório dos VPL’s dos cinco produtos abordados neste 

Estudo
.
 

 
 
9 http://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-

data/consultas/mercado- de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/ 

 

http://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-data/consultas/mercado-
http://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-data/consultas/mercado-


 

PRODUTO VPL (R$) 

Empréstimos Consignados (considerando 

apenas servidores com vínculo permanente) 

R$13.563.559,86 

Cartão de Crédito Consignado  R$1.769.396,22 

Tarifas Bancárias R$9.970.967,29 

Fornecedores R$853.707,54 

Guias de arrecadação R$1.359.300,70 

TOTAL R$27.516.931,61 

TABELA 16 – Somatório dos fluxos – Produtos 1 a 5 

 

Observação Importante: O valor apurado dos ativos fica sujeito à apuração da 

Administração e a alteração, em virtude de qualquer equívoco de informação coletada 

e/ou fornecida, ou ainda em virtude de variações de mercado. 

Com respaldo nas informações e dados apresentados ao longo deste Estudo e as incertezas 

de mercado e considerando que o Edital a ser publicado contemple, além da gestão 

da folha de pagamento, a possibilidade, ainda que sem exclusividade, da gestão de 

todos os produtos avaliados no presente Estudo, temos que: 

✔ Considerando o somatório dos fluxos apresentados no presente Estudo, temos um 

resultado bruto de R$27.516.931,61 no VPL.  

✔ Considerando o histórico de observações com uma média de R$1.500,00 por 

Conta, temos um resultado bruto de R$20.992.550,00, dado pela multiplicação de 

13.995 cpf´s x R$1.500,00.  

✔ Considerando a simples correção do último valor de venda pela IPCA, temos 

R$29.662.146,80, conforme memória de cálculo abaixo: 



 

 

A média simples das três análises equivale a R$26.057.209,47. 

Tomando como base este valor, e estabelecendo o pior e o melhor cenário, com base nos 

riscos de portabilidade, que variam de 25% a 40%, calculamos o intervalo onde deverá 

situar-se o valor mínimo ideal para o certame. 

Nesse sentido, é possível concluir que o valor prospectado dos ativos relacionados ao 

Município de Petrópolis/RJ, para lance mínimo em um certame, deve situar-se no 

intervalo entre R$19.542.907,10 (melhor cenário) e R$15.634.325,68 (pior cenário), 

dado pela seguinte memória de cálculo: 

 

Melhor cenário = Risco de Portabilidade 

de 25% 

Pior cenário = Risco de Portabilidade de 

40% 

R$26.057.209,47 - 25% = 

R$19.542.907,10 

R$26.057.209,47 – 40% = 

R$15.634.325,68 

 

9. DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

Avaliados os ativos bancários, torna-se necessário identificar a melhor opção, dentre as 

modalidades de licitação disponíveis, para escolha do banco que fará a operacionalização 

dos pagamentos da folha de salários dos servidores municipais ativos e inativos. 

 

A correta escolha do procedimento licitatório é fundamental para que o município possa 

realizar um certame juridicamente seguro, rápido e eficaz. 

 

9.1. Licitação - Referência histórica 

 



A licitação foi introduzida no direito público brasileiro há cento e sessenta e um anos, 

pelo Decreto nº 2.926, de 14/05/1862, que regulamentava as arrematações dos serviços a 

cargo do então Ministério da Agricultura, Comércio e Obras Públicas Diversas. 

 

O procedimento licitatório veio, finalmente, a ser consolidado, no âmbito federal, pelo 

Decreto nº 4.536, de 28/01/1922, que organizou o Código de Contabilidade da União (arts 

49-53). 

 

Desde então, o procedimento licitatório veio evoluindo, com o objetivo precípuo de 

conferir maior eficiência às contratações públicas, sendo, por fim, sistematizado através 

do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967 (arts 125 a 144), que estabeleceu a reforma 

administrativa federal. Foi estendido às Administrações dos Estados e Municípios com a 

edição da Lei nº 5.456, de 20/06/1968, 

 

O Decreto-Lei nº 2.300, de 21/11/1986, atualizado em 1987, pelos Decretos-Lei nº 2.348 

e nº 2.360, instituiu, pela primeira vez, o Estatuto Jurídico das Licitações e Contratos 

Administrativos, reunindo normas gerais e especiais relacionadas à matéria. 

 

A Constituição de 1988 representou um notável progresso na institucionalização e 

democratização da Administração Pública, pois foi a partir dela, que a licitação recebeu 

status de princípio constitucional, de observância obrigatória pela Administração Pública 

direta e indireta de todo os poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

Assim, a Lei de Licitações nº 8.666/1993 surgiu para regulamentar o inciso XXI do art. 

37, da Constituição Federal, tornando a obrigatoriedade de licitar um princípio 

constitucional. 

 

A Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, originada do Projeto de Lei de Conversão nº 19, 

de 2002, da Medida Provisória 2.182-18, de 23 de agosto de 2001, instituiu a modalidade 

de licitação pregão, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal. E o Decreto Federal nº 

10.024/2019 instituiu o pregão eletrônico, como ferramenta para simplificar e trazer mais 

transparência ao processo licitatório, razão pela qual é um dos tipos de licitação mais 

utilizado atualmente. 

 

9.2. Das leis aplicáveis 

 

Os procedimentos licitatórios são regulados pela Lei nº 8.666/1993, ainda vigente, 

considerando que a prorrogação de sua  aplicação se deu pela MP 1.167/2023 que 

prorroga até 30 de dezembro a validade de três leis sobre compras públicas: a antiga Lei 

de Licitações (Lei 8.666, de 1993), o Regime Diferenciado de Compras – RDC (Lei 

12.462, de 2011) e a Lei do Pregão (Lei 10.520, de 2002). (Fonte: Agência Senado) 

 

Analisando os referidos dispositivos legais temos que a Lei Geral (Lei 8.666/1993) possui 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/156662
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1993-06-21;8666
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-08-04;12462
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2011-08-04;12462
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002-07-17;10520


modalidades que não permitem acelerar o processo de escolha do banco que fará a 

operacionalização da folha de salários do município, enquanto a modalidade pregão é a 

opção mais célere que atende os objetivos da Administração. 

 

O quadro abaixo resume as modalidades, valores de referência e prazos de publicação 

dos editais e obtenção do resultado almejado pela administração: 

 

Modalidade Objeto Valor 

Referência 

Prazo 

Concorrência 

(Lei nº 8.666/93) 

Entre quaisquer interessados 

que, na fase inicial de 

habilitação, comprovem 

possuir os requisitos 

mínimos de qualificação 

exigidos no edital para 

execução de seu objeto. 

● Obras e 

serviços de 

engenharia: 

acima de R$ 

3.300.000,00 

(três milhões e 

trezentos mil 

reais); 

● Compras 

e serviços 

diversos: acima 

de R$ 

1.430.000,00 

(um milhão, 

quatrocentos e 

trinta mil reais). 

● 45 

(quarenta e 

cinco) dias 

quando o 

contrato a ser 

celebrado 

contemplar o 

regime de 

empreitada 

integral ou 

quando a 

licitação for do 

tipo "melhor 

técnica" ou 

"técnica e 

preço"; 

● 30 

(trinta) dias nos 

demais casos. 

Tomada Preços 

(Lei nº 8.666/93) 

Entre interessados 

devidamente cadastrados 

ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do 

recebimento das propostas, 

observada a necessária 

qualificação. 

● Obras e 

serviços de 

engenharia: até 

R$ 

3.300.000,00 

(três milhões e 

trezentos mil 

reais); 

● Compras 

e serviços 

diversos: até R$ 

1.430.000,00 

(um milhão, 

quatrocentos e 

trinta mil reais). 

● 30 

(trinta) dias 

quando a 

licitação for do 

tipo "melhor 

técnica" ou " 

técnica e 

preço"; 

● 15 

(quinze) dias 

nos demais 

casos. 



Convite 

 

(Lei nº 8.666/93) 

Entre interessados do ramo 

pertinente ao seu objeto, 

cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados em 

número mínimo de 3 (três) 

pela unidade 

administrativa, a qual afixará, 

em local apropriado, cópia do 

instrumento convocatório e o 

estenderá aos demais 

cadastrados na especialidade 

que manifestarem seu 

interesse com antecedência 

de até 24 (vinte e quatro) 

horas da apresentação das 

propostas. 

● Obras e 

serviço de 

engenharia: até 

R$ 330.000,00 

(trezentos e 

trinta mil reais); 

● Compras 

e serviços 

diversos: até R$ 

176.000,00 

(cento e setenta 

e seis mil reais). 

• 5 

(cinco) 

dias 

úteis. 

 

Concurso 

 

(Lei nº 8.666/93) 

Entre interessados para 

escolha de trabalho técnico, 

científico ou artístico, 

mediante a instituição de 

prêmios ou remuneração 

aos vencedores, conforme 

critérios constantes de edital 

publicado na imprensa oficial 

com antecedência mínima de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

-  

 

 

45 (quarenta e 

cinco) dias. 

Leilão 

 

(Lei nº 8.666/93) 

Entre interessados para a 

venda de bens móveis 

inservíveis para a 

administração ou de produtos 

legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a 

alienação de bens imóveis 

prevista no art. 19, a quem 

oferecer o maior lance, igual 

ou superior ao valor da 

avaliação. 

- 15 (quinze) 

dias. 



Pregão 

 

(Lei nº 

10.520/02) 

Entre interessados para 

compra de bens e serviços 

comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade 

possam ser definidos de 

maneira clara e objetiva pelo 

edital. 

Não há 8 (oito) dias 

úteis. 

Pregão 

eletrônico 

 

(Decreto Federal 

nº 10.024/19) 

Entre interessados para 

aquisição de bens e serviços. 

Não há 8 (oito) dias 

úteis. 

 

9.3. Do Pregão 

 

Nos termos do art. 1° da Lei n° 10.520/2002, o Pregão é a modalidade de licitação 

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado. 

 

Diferentemente, o Pregão não é norteado com base em valores como nas demais 

modalidades previstas na Lei nº 8.666/1993, e a fase de Habilitação X Propostas é 

invertida, a fim de se verificar a habilitação apenas daquele que apresentou a proposta 

mais vantajosa à Administração, garantindo assim maior agilidade no processo licitatório. 

 

Nesse sentido, o Pregão possibilita o aumento da competitividade e a ampliação da 

oportunidade de participação de interessados nas licitações, contribuindo para o esforço 

de redução de despesas em consonância com os princípios constitucionais da 

economicidade e ampla concorrência. Também permite maior agilidade nas aquisições, 

ao desburocratizar os procedimentos para a habilitação e o cumprimento da sequência de 

etapas da licitação. 

 

O Pregão pode ser adotado para os mesmos tipos de compras e contratações realizadas 

por meio das modalidades de concorrência, tomada de preços e convite, uma vez que 

possibilita a aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade sejam objetivamente definidos por edital, por meio de especificações de uso 

corrente no mercado. 

 

É a modalidade de licitação em que a disputa, pelo fornecimento ou prestação do serviço, 

é feita em sessão pública, por meio de propostas feitas por lances, para classificação e 

habilitação do licitante com a proposta de melhor preço. 

 

A modalidade possui uma característica especial que é a inversão das fases, possibilitando 



o exame da documentação apenas do licitante detentor do melhor preço, obtido por meio 

de proposta ou lance, em sessão pública, presencial ou virtual. Como já mencionado, a 

inversão das fases traz mais celeridade ao procedimento. 

 

Embora regulado pela Lei nº 10.520/2002, o art. 9° estabelece que as normas da Lei n° 

8.666/1993 são aplicadas subsidiariamente, naquilo que a lei do Pregão não abrangeu. 

 

9.4. Pregão – Referências históricas 

 

Em razão dos arts. 54, parágrafo único, 55 e 56 da Lei Geral de Telecomunicações 

(Resolução nº 0005/98), o Pregão foi utilizado inicialmente pela ANATEL - Agência 

Nacional de Telecomunicações. Isto em razão de que as Agências Reguladoras possuem 

autonomia para definir as próprias regulamentações para a realização de licitações, desde 

que não afrontem os dispositivos constitucionais. 

 

Esta regulação das licitações permitida pela Lei Geral de Telecomunicações ou o 

regulamento federal de contratações da ANATEL não podem ser considerados fontes 

normativas do pregão, uma vez que não se pode recorrer a elas em razão de eventuais 

lacunas ou defeitos da legislação própria. Nos silêncios e omissões da legislação própria, 

o aplicador deverá recorrer à Lei nº 8.666/1993, que continua a ser a fonte normativa 

supletiva da disciplina das licitações. 

 

Certo é que, motivado pelos resultados positivos obtidos pela ANATEL com os 

procedimentos de pregão, o Governo Federal, resolveu adotar essa prática, e o fez por 

meio da Medida Provisória nº 2.026, de 04 de maio de 2000. 

 

Referida Medida Provisória institucionalizou o Pregão apenas no âmbito da 

Administração Federal, o que gerou inúmeras discussões, sendo que somente em 2002 a 

MP foi convertida em lei, expandindo sua utilização para Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

 

Importante considerar que a lei permite a utilização da modalidade Pregão não pelo valor 

do contrato, mas sim do objeto propriamente dito da licitação. 

 

Nos termos do §3º do art. 1º do Decreto nº 10.024/2019 que regulamentou a licitação, na 

modalidade pregão na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns no governo federal, todos os entes federativos devem adotar a 

modalidade quando da utilização de recursos provenientes das transferências voluntárias. 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 

serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 

da administração pública federal. [...] 



 

§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, 

com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline 

de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

 

A partir desta normativa contida do referido Decreto, Estados e Municípios passaram a 

adotar a modalidade Pregão para todas as aquisições de bens e serviços comuns, 

independentemente da origem das receitas. 

 

9.5. Formas de Pregão 

 

O pregão poderá ser realizado na forma presencial, onde os participantes comparecem ao 

órgão licitador, na data e hora previamente determinada, apresentam suas propostas e 

lances verbais. Ou pode ser eletrônico, conforme previsto no Decreto Federal nº 

10.024/2019 que regulamenta a adoção desta forma para aplicação, por estados e 

municípios, de gastos com receitas decorrentes de transferências voluntárias da União. 

 

A diferença entre eles gira em torno da figura do pregoeiro. No Pregão Presencial há a 

presença dos representantes dos licitantes e participação do pregoeiro, enquanto no 

Pregão Eletrônico a presença dos licitantes se faz via eletrônica, assim como a do 

pregoeiro. 

 

Diferenciam-se, também, quanto ao critério de competição do certame, na medida em 

que, no Pregão Presencial, apenas os licitantes detentores das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior a melhor, ou pelo menos três licitantes participam da etapa dos 

lances, enquanto no Pregão, todos os licitantes concorrem nesta etapa do procedimento. 

  

O pregão, na forma eletrônica, é uma modalidade licitatória mais célere, decorrente da 

inversão de fases, bem como pelo menor prazo recursos e pelo menor prazo de 

publicação. 

 

Foi em virtude da crescente evolução tecnológica que o pregão eletrônico surgiu. 

Mantendo as premissas básicas do pregão presencial, a ele foram acrescidos 

procedimentos específicos. Sua adoção visa ampliar a disputa licitatória, permitindo a 

participação de várias empresas de diversos estados, dispensando a presença dos 

licitantes, uma vez que a tecnologia é uma ferramenta acessível e de baixo custo, além de 

permitir maior transparência do processo. 

 

9.6. Das vantagens e desvantagens da adoção do Pregão 

 



Leciona Jacoby Fernandes que o pregão apresenta as seguintes características: (i) 

limitação do uso a compras e serviços comuns; (ii) possibilidade de o licitante reduzir o 

valor da proposta durante a sessão; (iii) inversão das fases de julgamento da habilitação 

e da proposta; e, (iv) redução dos recursos a apenas um, que deve ser apresentado no final 

do certame. 

 

Para Marçal Justen Filho “o pregão apresenta três vantagens marcantes em relação às 

modalidades tradicionais de licitação previstas na Lei nº 8666. Em termos essenciais, as 

vantagens são (a) o potencial incremento das vantagens econômicas em favor da 

Administração, (b) a ampliação do universo de licitantes e (c) a simplificação do 

procedimento licitatório. Outras vantagens poderiam ser apontadas, tal como a redução 

de custos no pregão eletrônico (que dispensa a presença física e outras despesas) e a maior 

rapidez na conclusão do certame”. 

 

Dentre as desvantagens da utilização do pregão eletrônico pode-se considerar a falha na 

conectividade, que acarreta quedas de conexão e pode comprometer a celeridade do 

procedimento. Também, problemas de logística quando da aquisição de determinados 

produtos ou serviços, pois envolve empresas de todo o território nacional e nem sempre 

o fornecimento acontece no prazo previsto. 

 

A inversão das fases de habilitação, a classificação dos licitantes e a utilização desta 

modalidade independentemente do valor a ser contratado foram a grande inovação 

introduzida pelo Pregão. 

 

A habilitação dos licitantes consiste no recebimento das propostas e documentações dos 

licitantes. A habilitação deverá contemplar a capacidade jurídica, a capacidade técnica, a 

idoneidade financeira, regularidade fiscal e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 70 da Constituição Federal, do licitante, conforme prevê o art. 27 da Lei de 

Licitações (Lei Federal nº 8.666/1993). 

 

O procedimento é célere e a inversão das fases possibilita a análise da documentação de 

habilitação do licitante vencedor apenas. Isto representa economia processual e, 

consequentemente, maior eficiência do processo. 

 

Ambas as formas de Pregão, presencial e eletrônico, trazem maior transparência aos atos 

da Administração Pública, uma vez que no Pregão Presencial os licitantes estão presentes 

na disputa e no Pregão Eletrônico as licitações podem ser acompanhas por meio da 

internet. 

 

9.7. Do Pregão Presencial 

 

São duas as fases de execução do pregão presencial, sendo uma interna e outra externa. 

 



9.7.1. Da Fase Preparatória Interna 

 

A fase preparatória, ou fase interna do pregão compreende os atos necessários para a 

abertura do processo licitatório. Durante esta fase os trabalhos são realizados em âmbito 

interno, com a participação do dirigente da unidade administrativa ou área encarregada 

de serviços gerais responsável por compras e contratações, e da unidade ou área da qual 

se origine a demanda pela licitação. Este dirigente é denominado Autoridade Competente. 

 

São atribuições regimentais da Autoridade Competente: 

 

a) determinar a abertura da licitação; 

b) designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio ao pregão; 

c) estabelecer os requisitos e critérios que regem a licitação e a execução do contrato; 

d) decidir os recursos contra atos do pregoeiro; 

e) homologar a adjudicação do pregão, determinando a celebração do contrato. 

 

No intuito de agilizar decisões e procedimentos, as atribuições da autoridade competente 

podem ser delegadas para servidor designado como Ordenador de Despesas ou como 

Agente de Compras. 

 

Cabe à Autoridade Competente instaurar o procedimento licitatório, além de examinar e 

aprovar a minuta de Edital com seus anexos. 

 

O Edital é produzido com base em outros documentos previamente elaborados pela 

Unidade Administrativa ou área que demanda a realização da licitação e, portanto, 

conhece detalhadamente os bens ou serviços a serem adquiridos. 

 

É exigida a prévia elaboração de Termo de Referência, que instruirá o processo de 

licitação. Se o pregão for para aquisição de bens ou serviços, de forma concomitante, 

poderão ser elaboradas as planilhas de custo, para em seguida ser verificada a 

disponibilidade de recursos orçamentários e providenciada a designação do pregoeiro e 

respectiva equipe. Se o pregão for para alienação de algum ativo, como no caso, 

contratação de instituição financeira que pague para prestar serviços de processamento 

dos pagamentos da folha de salários dos servidores ativos, inativos e pensionistas, deverá 

ser definido o preço mínimo com base em estudo prévio. 

 

A instauração da licitação é instruída por um ou mais documentos que deverão 

fundamentar a necessidade da contratação e especificar o seu objeto. 

  

Estes documentos comporão o Termo de Referência, que formará o processo 

administrativo cuja tramitação obedece à linha hierárquica do órgão ou entidade, até a 

sua conclusão, com a apreciação e aprovação pelo responsável pela realização de 

licitações. 



 

A documentação deverá necessariamente contemplar os seguintes aspectos: 

 

a) Justificativa da necessidade da contratação; 

b) Termo de Referência, definindo o objeto da contratação, de forma precisa e 

detalhada, a estrutura de custos, os preços praticados no mercado, a forma e prazo para 

entrega do bem ou realização do serviço contratado, bem como as condições de sua 

aceitação. 

 

No caso da contratação de serviços, é indispensável que o Termo de Referência 

especifique os deveres do contratado e os mecanismos e procedimentos de fiscalização 

do serviço prestado, bem como as respectivas penalidades aplicáveis, caso haja 

descumprimento do contrato ou a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato. 

 

Por outro lado, a legislação determina expressamente que sejam evitadas especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que possam limitar a competição. 

 

Sendo o Edital o documento de publicidade da licitação, seu conteúdo integra as 

disposições contratuais que serão acordadas entre a Administração Pública e o licitante 

vencedor. Para elaboração do Edital serão utilizados os elementos levantados pela 

documentação preparada para a instrução do processo de instauração da licitação. 

 

Nesse sentido, o Edital deve obrigatoriamente contemplar os seguintes itens: 

 

a) objeto da contratação; 

b) condições para participação na licitação; 

c) procedimentos para credenciamento na sessão do pregão; 

d) requisitos de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação; 

e) procedimentos para recebimento e abertura dos envelopes com as propostas; 

f) critérios e procedimentos de julgamento das propostas; 

g) requisitos de habilitação do licitante; 

h) procedimentos e critérios para interposição de recursos e para aplicação de 

sanções administrativas. 

 

A apresentação da proposta de preços deverá obedecer às especificações técnicas 

definidas no modelo que integrará o Edital. Assim, os licitantes apresentarão a sua 

proposta discriminada na forma do modelo a ser obrigatoriamente preenchido. Por outro 

lado, o pregoeiro terá este mesmo modelo, indicando o valor, previamente orçados pela 

Administração Pública, que servirá de preço de referência para a análise de aceitabilidade 

das propostas, por ocasião do pregão. 

 

O preço de referência para o início dos lances (neste caso) é informação fundamental para 



orientação do pregoeiro e equipe de apoio. Dessa forma, o modelo de proposta é a 

ferramenta que assegura a consistência e viabilidade das propostas apresentadas pelas 

licitantes. 

 

Devem acompanhar o Edital, na forma de anexos, os documentos que justificam a 

licitação e que especificam detalhadamente o bem ou serviço a ser adquirido. Estes 

anexos são parte integrante do Edital e em geral compreendem os seguintes documentos: 

 

a) Termo de Referência; 

b) Planilha de Custo ou modelo de proposta de preço; 

c) Minuta de Contrato. 

 

O Edital não pode estipular exigências inibidoras da ampla participação, quais sejam: 

 

a) a exigência de apresentação de garantias de proposta; 

b) a fixação de taxa/preço de aquisição do Edital pelos licitantes, como condição 

para participação no certame; 

c) a exigência de pagamento de quaisquer outras taxas e emolumentos, exceto o 

custo de reprodução gráfica do Edital. 

 

Eventualmente, poderá ser exigido o pagamento pelo custo de utilização de recursos de 

tecnologia da informação, tais como o acesso ao edital por meio de rede ou da internet. 

 

Conforme dispõe a legislação, é exigido que o processo de instauração da licitação seja 

acompanhado de parecer emitido pela Procuradoria ou área de apoio jurídico do órgão ou 

entidade, por meio do qual é verificada a legalidade do Edital da licitação. 

 

A condução do pregão estará a cargo de servidor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, que tenha sido designado pregoeiro. Como requisito para a função, é obrigatória 

a realização de curso de capacitação específico. 

 

Merece especial atenção a escolha do Pregoeiro e sua equipe. A escolha e a designação 

do pregoeiro não podem e não devem ser feitas de forma aleatória, indicando-se qualquer 

servidor que esteja disponível ou que se ofereça para a função, como normalmente ocorre 

em relação às comissões de licitação e de processo disciplinar. A Lei 10520/02 estabelece 

que somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação 

específica para desempenhar essa função. 

 

A capacitação específica a que se refere a norma é referente à preparação especial do 

servidor para o desempenho dessa função, a ser ofertada previamente pela administração, 

evitando desacertos na condução do procedimento. Esta preparação, não deve, todavia, 

limitar-se ao conhecimento da legislação própria, mas também compreender o domínio 

específico de técnicas de condução do certame e de negociação. Esta orientação é 



extremamente salutar e merece ser estendida e praticada de forma efetiva no âmbito das 

licitações públicas em geral. 

 

Assim, o pregoeiro deve reunir, não apenas conhecimentos da legislação específica e 

geral, como também ser detentor de habilidades que lhe permitam instaurar o certame e 

conduzir de forma efetiva e assertiva as negociações, estimulando a competição que se 

pretende seja normalmente instalada nessa modalidade de licitação através dos lances 

verbais. Neste quesito, decerto, surgirão momentos durante o certame em que somente a 

capacidade conciliadora solucionará impasses e permitirá o prosseguimento da licitação 

de forma satisfatória e positiva para a administração. 

 

Sendo assim, não se trata apenas de investir nessa função um servidor com conhecimentos 

da legislação ou qualquer um que esteja disponível e se proponha a exercê-la, o pregoeiro 

deve ser bem treinado e estar orientado e compromissado a bem executar suas atividades 

e se desincumbir dos seus encargos. 

 

Ressalta-se que compete ao pregoeiro conduzir a licitação, principalmente em sua fase 

externa, compreendendo a prática de todos os atos tendentes à escolha de uma proposta 

que se mostre a mais vantajosa para a administração. 

 

Incluem-se, ainda, dentre as atribuições confiadas ao pregoeiro: (i) o credenciamento dos 

interessados; (ii) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação 

de habilitação; (iii) a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 

classificação dos proponentes; (iv) a condução dos procedimentos relativos aos lances e 

à escolha da proposta ou do lance de maior preço; (v) a adjudicação da proposta de melhor 

preço; (vi) a elaboração de ata; (vii) a condução dos trabalhos da equipe de apoio; (viii) 

o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e, ainda, (ix) o encaminhamento do 

processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a 

homologação e a contratação. 

 

Estas atribuições não esgotam, todavia, aquelas que incumbem ao pregoeiro, sendo certo 

que a ele se pode e se deve atribuir outras que, inclusive, impliquem em acompanhar e 

orientar o desenvolvimento da fase interna, o que poderá oportunizar maior conhecimento 

do objeto a ser licitado e de aspectos que venham a influenciar diretamente na seleção 

das propostas e no julgamento final do certame. 

 

A equipe de apoio, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 

ou emprego da administração, pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da 

entidade promotora do pregão, tem por missão precípua prestar assistência ao pregoeiro, 

dando suporte às atividades que lhe incumbem executar. Com este escopo, cabe ainda à 

equipe de apoio auxiliar o pregoeiro na formalização de atos processuais, realização de 

diligências diversas, assessoramento nas sessões do certame, redação de atas, relatórios e 

pareceres, dentre outras atividades. 



 

Salienta-se que a equipe de apoio não possui atribuições que importem em julgamento ou 

deliberação, sendo tais atos de responsabilidade exclusiva do pregoeiro. Nada impede, 

todavia, que a seus membros se impute a responsabilidade de realizar o exame de 

propostas quanto aos aspectos formais, sugerindo a classificação ou a desclassificação. 

 

Ao pregoeiro cabe examinar a proposição feita e tomar a decisão que entender compatível 

na hipótese tratada. Isso se pode dizer em relação à habilitação em cada certame 

licitatório, quando poderá a equipe de apoio analisar os documentos à luz do que estatuir 

o edital, emitindo parecer destinado a subsidiar a decisão a ser adotada pelo pregoeiro. 

 

A designação do pregoeiro pode ser feita por simples Portaria ou Ato Administrativo 

interno do órgão ou entidade, subscrito pela Autoridade Competente, sendo de sua 

responsabilidade: 

 

a) credenciar os interessados; 

b) receber as propostas e os lances do pregão; 

c) analisar a sua aceitabilidade; 

d) proceder à classificação das propostas e lances; 

e) receber a documentação e proceder à habilitação do licitante classificado; 

f) adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

 

Embora a função de pregoeiro possa ser exercida por ocupante exclusivo de cargo em 

comissão, é recomendável que os integrantes da equipe de apoio tenham vinculação 

permanente com a Administração Pública, visando estimular a profissionalização destas 

funções. 

 

É também desejável que a equipe de apoio possua servidores da área ou unidade 

administrativa responsável pela especificação dos produtos ou serviços a serem licitados. 

Este conhecimento especializado do objeto da licitação é necessário para o exame de 

aceitabilidade das propostas, face às especificações contidas no Edital. 

 

9.7.2. Da fase externa 

 

A fase externa do pregão tem início com a convocação dos interessados e deve 

necessariamente obedecer à sequência abaixo descrita. 

 

A fase externa e a consequente convocação dos interessados, terá início com a publicação, 

no Diário Oficial e em jornais de grande circulação, de aviso do ato convocatório, que é 

o edital, tal como se dá nas modalidades de concorrência, tomada de preços, concurso e 

leilão. A peculiaridade do pregão está no uso facultativo de meios eletrônicos, o que não 

é estranho ao regime da Lei nº 8.666/1993, cujo art. 21,Ill, autoriza a Administração a 



valer-se de "outros meios de divulgação para ampliar a área de competição". Não é outra 

a finalidade da disponibilização do edital do pregão por meios eletrônicos. 

 

Do aviso do ato convocatório devem constar necessariamente os seguintes itens: 

 

a) definição do objeto da licitação; 

b) indicação do local, dias e horários em que poderá ser obtida a íntegra do Edital ou 

ser o mesmo lido pelos interessados e recebidas as propostas. 

 

O prazo para apresentação das propostas não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, 

contados a partir da publicação do aviso. 

 

É importante que a publicação só ocorra com o texto integral do Edital disponibilizado 

aos interessados. O prazo acima mencionado deve estar especificado no Edital. As 

propostas terão validade por 60 (sessenta) dias, a menos que outro prazo seja previsto no 

Edital. 

 

A etapa competitiva transcorre durante a sessão pública do pregão, que consiste em 

evento no qual são recebidas as propostas escritas e a documentação de habilitação, 

realizada a disputa por lances verbais e o seu julgamento e classificação, seguido da 

habilitação da melhor proposta e, finalmente, da proclamação de um vencedor. A etapa 

competitiva poderá ser sucessivamente retomada no caso de descumprimento dos 

requisitos de habilitação, pelo vencedor. 

 

A sessão pública será realizada no dia, hora e local designados no Edital. O rito do pregão 

poderá ser apoiado com sistema informatizado de registro, cálculo e seleção das propostas 

escritas e dos lances verbais, facilitando o trabalho do pregoeiro. 

 

Em geral, a realização do pregão requer uma infraestrutura física e de equipamentos com 

os seguintes itens: 

 

a) sistema de projeção com tela ou quadro-negro, se necessário; 

b) sistema de gravação; 

c) auditório com mesa ou bancada para o pregoeiro e equipe de apoio. 

 

Embora não obrigatório, é recomendável a gravação da sessão para maior segurança 

jurídica em relação aos atos praticados durante o pregão. A sequência de procedimentos 

descrita a seguir deverá ser obrigatoriamente observada na etapa competitiva do pregão: 

 

✔ Os interessados devem comparecer no dia, hora e local previstos, diretamente ou 

por seus representantes legais, que deverão se identificar e comprovar possuírem os 

poderes exigidos para a formulação de propostas e participação no pregão. As rotinas de 



credenciamento são executadas pela equipe de apoio, antes da abertura. 

 

✔ Verificadas as credenciais de todos os presentes, é declarada aberta a sessão pelo 

pregoeiro, que transcorrerá de forma ininterrupta até o encerramento dos trabalhos. Uma 

breve preleção inicial poderá ser proferida pelo pregoeiro, explicando as características 

do pregão e chamando a atenção para as peculiaridades da nova modalidade de licitação. 

É de suma importância que quaisquer dúvidas entre os participantes sejam plenamente 

esclarecidas nesta etapa e que seja transmitida segurança e credibilidade, visando o bom 

andamento da sessão. 

 

✔ São então recebidas as propostas dos licitantes, e respectiva documentação de 

habilitação, em dois invólucros separados, da seguinte forma: 

 

a) envelope contendo a identificação da numeração do pregão, do objeto e do preço 

oferecido; 

b) envelope contendo a documentação de habilitação do interessado. 

 

Os envelopes deverão conter indicação externa da numeração identificadora do pregão, 

o nome da entidade promotora e o nome e número de CNPJ do participante. 

 

Importante inovação trazida pelos procedimentos do pregão, a comprovação documental 

de atendimento aos requisitos da habilitação só será verificada no caso da proposta 

vencedora. Isto simplifica o processo, evitando o exame demorado e trabalhoso de 

extensa documentação apresentada por todos os participantes. 

 

✔ Imediatamente após a sua entrega, os envelopes contendo as propostas de preço 

são abertos e rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e participantes. Será verificada 

a conformidade de cada proposta com os requisitos definidos no Edital. 

 

O não atendimento às especificações de fornecimento exigidas pelo Edital implica na 

desclassificação do participante. Entretanto, erros de natureza formal que não alterem o 

valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do pregão e não devem acarretar 

a desclassificação do licitante. Nesse sentido, é recomendável, quando for o caso, a 

conferência cuidadosa do preenchimento das planilhas de custo e, em particular, da 

exatidão dos somatórios. 

 

O objetivo é corrigir eventuais erros formais cometidos pelo licitante. Recomenda-se que, 

na hipótese de verificação de erro de operação aritmética no preenchimento da planilha 

ou de outros erros de caráter formal, seja o participante solicitado a providenciar a sua 

correção, antes de encerrada esta etapa do pregão. 

 

Não devem ser permitidas, entretanto, retificações que impliquem em alteração do valor 

parcial ou total da proposta. 



 

✔ O pregoeiro faz a leitura dos envelopes com o preço ofertado de cada participante, 

que será registrado no sistema informatizado e projetado em tela, ou, alternativamente, 

será anotado em quadro- negro, assegurando perfeita visualização e acompanhamento por 

todos os presentes. Nesta etapa é realizada a classificação das propostas cujos licitantes 

poderão participar da etapa de apresentação de lances verbais A participação só é 

permitida para aqueles licitantes cujas propostas, por escrito, apresentem valor situado 

dentro de um intervalo entre o maior preço oferecido e os demais, estabelecidos no edital. 

O objetivo é estimular os participantes a apresentarem propostas compatíveis com a 

realidade do mercado. 

 

✔ O pregoeiro anunciará a proposta, por escrito, de maior preço e em seguida 

aquelas cujos preços se situem dentro do intervalo de 10% (dez por cento) abaixo da 

primeira. Somente estes licitantes poderão fazer lances verbais adicionalmente às 

propostas escritas que tenham apresentado. No caso de utilização do sistema 

informatizado, a seleção das propostas é feita automaticamente pelo sistema. Caso as 

ofertas por escrito selecionadas para efeito de apresentação de lance verbal não 

perfizerem pelo menos 3 (três) licitantes, serão selecionados os autores das melhores 

propostas subsequentes, até completar o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

 

Nesta etapa, é franqueada a formulação dos lances verbais, que necessariamente devem 

contemplar preços de valor decrescente em relação à proposta por escrito de menor valor. 

O pregoeiro convidará o participante selecionado que tenha apresentado a proposta 

selecionada de maior valor, para dar início à apresentação de lances verbais. 

 

Os lances serão formulados obedecendo à sequência do maior para o menor preço escrito 

selecionado. 

 

Este cuidado é importante, sobretudo para assegurar a boa ordem dos trabalhos, nos casos 

em que se verifique grande número de participantes. Sempre que, ao ser convidado pelo 

pregoeiro, um licitante desistir de apresentar lance, será excluído da disputa verbal. Um 

importante aspecto a considerar nesta etapa, é a criação de um ambiente propício à 

avaliação cuidadosa com vistas à formulação de lances pelos participantes. 

 

Assim, é altamente aconselhável que, quando solicitado, seja concedido tempo para o 

atendimento a eventuais necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu 

representante, por meio de telefone ou outros meios disponíveis. 

 

Esta flexibilidade na condução dos trabalhos favorece a construção de ambiente de 

competitividade saudável, evitando a apresentação de lances em valores inviáveis para o 

licitante ou, por outro lado, a perda de oportunidades de redução de preços, ou melhoria 

da oferta, que dependam de deliberação direta entre o representante e sua empresa. A 



ausência de lance verbal não impede a continuação da sessão para a etapa de julgamento 

e classificação, que nesse caso examinará as ofertas escritas. 

 

✔ Esgotada a apresentação de lances verbais, o pregoeiro passa ao julgamento da 

proposta de menor preço. A modalidade pregão prevê a aplicação tão somente da licitação 

de tipo menor preço, que define como vencedor o licitante que apresente a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. Mas no caso de venda de ativos da folha de 

salários a licitação será do tipo maior oferta. 

 

✔ O pregoeiro procederá à classificação do último lance apresentado por cada 

licitante, conforme ordenação crescente de preço. No caso de participante que não tenha 

apresentado lance verbal, é classificada a proposta por escrito apresentada inicialmente. 

 

O pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante, visando obter maior valor. O 

exame de aceitabilidade também considera a compatibilidade da proposta com os 

requisitos definidos no edital, relativamente a: 

 

a) prazos de fornecimento; 

b) especificações técnicas; 

c) parâmetros de desempenho e de qualidade. 

 

Após classificadas as propostas e realizado seu julgamento, dá-se início à fase de 

habilitação. Esta inversão é peculiar ao pregão e torna o procedimento mais célere, uma 

vez que apenas a proposta do licitante que ofertou o melhor preço terá seus documentos 

de habilitação analisados pelo pregoeiro. 

 

A fase de habilitação compreende as etapas e situações descritas a seguir: 

 

✔ Depois de encerrada a etapa de competição entre propostas de preço, o pregoeiro 

procederá à abertura do envelope contendo a documentação de habilitação do licitante 

que tiver apresentado a melhor proposta. Ou seja, aquela de melhor preço para a 

Administração. Será examinada tão somente a documentação do vencedor da etapa 

competitiva entre preços. 

 

O exame constará de verificação da documentação relativa a: 

 

a) Habilitação jurídica; 

b) Qualificação técnica; 

c) Qualificação econômico-financeira; 

d) Regularidade fiscal; e 

e) Conformidade com as disposições constitucionais relativas ao trabalho do menor 

de idade. 



 

A habilitação jurídica e a qualificação técnica e econômico-financeira obedecerão aos 

critérios estabelecidos no Edital. 

 

A regularidade fiscal deverá ser verificada em relação à Fazenda Nacional, a Seguridade 

Social e o FGTS.  

 

É recomendável a disponibilização de terminal de consulta no ambiente do pregão, como 

meio de agilizar e conferir a devida transparência aos procedimentos de habilitação. 

 

Quando da consulta ao SICAF ou dos documentos físicos apresentados pela licitante que 

ofertou melhor preço, o pregoeiro deverá obrigatoriamente dar conhecimento aos demais 

participantes presentes. Estas informações deverão constar do edital. 

 

A habilitação depende, ainda, do cumprimento das disposições constitucionais contidas 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, relativas ao trabalho do menor, 

regulamentadas pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que veda o trabalho noturno 

ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

 

O regulamento do pregão acolhe esta determinação legal, sendo que a sua verificação se 

dará pela apresentação de declaração, subscrita pelo licitante, de que cumpre plenamente 

a referida disposição constitucional. 

 

A prestação de declaração falsa sujeita o participante a sanções previstas na legislação. 

Depois de adjudicada a licitação ao vencedor, a documentação relativa à habilitação 

poderá ser devolvida aos demais participantes, ao final da sessão do pregão. 

 

✔ O exame da documentação podem resultar na impossibilidade de habilitação do 

licitante que tenha apresentado a melhor proposta de preço. Neste caso, deverão ser 

examinados em seguida, os documentos de habilitação do segundo colocado, conforme a 

classificação e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às exigências de 

habilitação. 

 

✔ Será declarado vencedor do pregão o licitante que tiver apresentado a proposta 

classificada de melhor preço e que subsequentemente tenha sido habilitado. Qualquer 

participante pode recorrer, assim que for declarado o vencedor. Não ocorrendo imediata 

manifestação acompanhada das razões da impugnação, ocorrerá a preclusão do direito de 

recurso. A licitação poderá então ser adjudicada ao vencedor, pelo pregoeiro. 

 

A apresentação de recurso não se esgota durante a sessão do pregão. Existindo intenção 

de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao pregoeiro, de viva voz, 

imediatamente após a declaração do vencedor. A manifestação necessariamente 



explicitará motivação consistente, que será liminarmente avaliada pelo pregoeiro, que 

decidirá pela sua aceitação ou não. 

 

Admitido o recurso, o licitante dispõe do prazo de 3 (três) dias para sua apresentação, por 

escrito, que será disponibilizado a todos os participantes em dia, horário e local 

previamente comunicados, durante a sessão do pregão. 

 

Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em até 3 (três) dias, contados a 

partir do término do prazo do recorrente. É assegurado aos licitantes vista imediata dos 

autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de 

contrarrazões. 

 

A decisão sobre o recurso será instruída por parecer do pregoeiro e homologada pela 

Autoridade Competente responsável pela licitação. O acolhimento do recurso implica tão 

somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

 

Ocorrendo a interposição de recurso, a adjudicação ou o acatamento do recurso será 

realizado pela Autoridade Competente, depois de transcorridos os prazos devidos e 

decididos os recursos. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade 

Competente e só pode ser realizada depois de decididos os recursos e confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

 

✔ A adjudicação do licitante vencedor será realizada pelo pregoeiro, ao final da 

sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. Se houver alteração no valor da proposta escrita inicialmente 

apresentada, o licitante vencedor será solicitado a apresentar nova proposta escrita 

referente ao valor fechado. Este compromisso, inclusive com determinação de prazo e 

local para encaminhamento do envelope, deverá estar registrado na ata do pregão. 

 

✔ Após a homologação, o adjudicatário será convocado a assinar o contrato no prazo 

definido no Edital. Nas hipóteses de não comparecimento do adjudicatário no prazo 

estipulado ou de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, até a data da 

assinatura do contrato, será retomado o processo licitatório, com a convocação do 

licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos os 

procedimentos de habilitação referidos no quesito Habilitação. A retomada poderá 

sempre se repetir, até a efetiva 

celebração do contrato com o adjudicatário, observada a aplicação das penalidades 

previstas em lei. 

 

✔ A sessão do pregão se encerra com a leitura e consequente assinatura da ata por 

todos os licitantes presentes, pelo pregoeiro e respectiva equipe de apoio. 

 

Conforme definido na legislação e detalhado em regulamento, os atos essenciais do 



pregão devem estar documentados e integrar o respectivo processo administrativo, aberto 

para esse fim. 

 

A Autoridade Competente poderá decidir por punir o licitante que se recusar a assinar o 

contrato ou que, tendo assinado descumprir suas cláusulas. A penalidade observará a 

devida gradação, podendo, até ser de proibição ao licitante de contratar com a 

Administração, por até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram a punição ou até a reabilitação do licitante. 

 

As penalidades são obrigatoriamente registradas no SICAF e implicam no 

descredenciamento do fornecedor por igual período. Além da penalidade mencionada, o 

Edital poderá prever a aplicação de multas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais. 

 

10. DO PREGÃO PARA ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

Na busca da consecução mais vantajosa para a Administração, a licitação deve seguir os 

princípios previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, notadamente, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Para o caso em tela, a modalidade que melhor se aplica ao objeto licitado é o pregão, em 

razão de ser um procedimento mais célere e sua utilização estar pacificada nos tribunais 

de contas dos estados e municípios. 

 

10.1. Pregão presencial x Pregão Eletrônico 

 

Como parte dos estudos contratados pelo Município de Petrópolis/RJ, por meio do 

Contrato nº 24/2023, cabe ao BR TEC avaliar e recomendar a melhor opção para 

realização do procedimento licitatório que escolherá o banco que prestará serviços de 

processamento dos créditos dos salários dos servidores ativos, inativos e pensionistas 

originados da folha de pagamento. 

 

Nesse sentido, o BR TEC recomenda a realização de Pregão Presencial pelas razões 

abaixo: 

 

a) O pregão presencial está previsto na Lei 10.520/2002 e sua escolha é uma 

prerrogativa da Administração; 

b) A complexidade da licitação, peculiaridades, relevância da contratação, elevado 

custo do objeto e exigências de segurança da informação, inviabilizam o uso da forma 

eletrônica; 

c) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado 

do certame, ao contrário, permite aumentar a receita almejada, em vista da interação do 



pregoeiro com os licitantes. 

 

Há que se considerar, também, que durante a realização do pregão presencial pode-se 

prestar esclarecimentos imediatos durante a sessão, promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), 

verificar imediatamente as condições de habilitação e execução da proposta, apresentar 

manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, uma vez 

que em regra, ocorrem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços. 

 

Pode-se, ainda, justificar a opção por ser ela a que melhor se adequa à contratação do 

objeto do certame, qual seja, seleção de instituição financeira que prestará serviços de 

processamento de pagamentos da folha de salários dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas do Município. 

 

A razão mais importante, no entanto, prende-se ao fato de que é esperado, dentre os 

licitantes interessados, as cinco maiores instituições financeiras do país, que serão 

representadas nos termos da lei e do Edital. 

 

Ocorre que, referidos representantes terão limite de alçada para apresentar suas propostas 

quando instados a isto pelo pregoeiro. Contudo, mesmo tendo limites elevados, estes 

poderão ser ultrapassados pelos demais licitantes. É quando, qualquer licitante pode 

solicitar ao pregoeiro a suspensão da sessão para contatar superior hierárquico que possa 

autorizar o aumento destes limites, permitindo apresentar proposta ainda mais vantajosa 

para a Administração. Estas consultas podem ser feitas durante a sessão, mediante 

solicitação e autorização do pregoeiro, sendo absolutamente legais e de elevado interesse 

público para que o Município possa obter maior vantagem com a licitação. 

 

Certo é que, esta possiblidade só acontece no pregão presencial, porque o pregão 

eletrônico, em face da sua programação tecnológica e relativa impessoalidade no trato 

dos licitantes com o pregoeiro, não possibilita esta opção, o que pode representar grande 

prejuízo para o Município. 

 

Importante salientar que a dinâmica do Pregão Presencial é muito diferente do Pregão 

Eletrônico, pois o primeiro permite a participação ativa do pregoeiro, estimulando os 

licitantes a melhorarem suas ofertas. Isto não ocorre no Pregão Eletrônico, no qual o 

pregoeiro atua de forma menos interativa, até porque não há contato direto com os 

licitantes, apenas publicações da movimentação e despachos suscintos dos atos praticados 

ou a praticar durante a sessão. 

 

10.1.1. Da utilização do pregão presencial por estados, municípios e Tribunais de 

Contas 

 

O Pregão Presencial tem sido a modalidade adotada pela grande maioria dos estados, 



municípios e até dos Tribunais de Contas do país. 

 

Mais recentemente, o governo do Estado de Minas Gerais realizou pregão presencial para 

contratação de prestação de serviços de processamento do pagamento da folha de salários 

dos seus servidores, obtendo durante a sessão um valor bem acima do esperado. 
10 

 

Segundo noticiado em todos os jornais do país, a venda da folha de pagamento do Estado 

de Minas Gerais foi arrematada pelo Banco Itaú, que ofereceu R$2,42 bilhões, 18% 

(dezoito inteiros por cento) a mais do lance mínimo de R$ 2,052 bilhões exigido pelo 

Estado e previsto no Edital do Pregão Presencial. 11 

 

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, realizou Pregão 

Presencial para contratar instituição financeira para processar os pagamentos da sua folha 

de salários: 

12 

 

10 
http://www.fazenda.mg.gov.br/governo/compras_publicas_e_contratos/compras/pregao
_presencial/ 
 
11 http://www.agenciaminas.mg.gov.br/noticia/romeu-zema-anuncia-o-fim-do-

parcelamento-dos- salarios 
 
12 https://www4.tce.sp.gov.br/licitacao/0119-1 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2021 

 
A Secretaria de Estado de Fazenda/MG torna público que fará realizar, no dia 16.07.2021, às 
10:00 horas, no Plenário do 9º andar do Edifício Gerais, localizado na Cidade 
Administrativa Tancredo Neves – Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Bairro Serra Verde - Belo 
Horizonte - Minas Gerais, licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, para 
contratação de instituição financeira para prestação de serviços financeiros, incluindo a folha 
de pagamento dos servidores ativos (estatutários, contratados, comissionados), servidores 
inativos, agentes, pensionistas e estagiários de todos os órgãos da Administração Direta, suas 
Autarquias, Fundações e Órgãos Autônomos do Poder Executivo Estadual, dos Outros 
Poderes, que fizerem adesão a esta contratação, e demais empregados públicos, além do 
pagamento a fornecedores de bens e serviços aos órgãos, integrantes da Administração 
Direta, Autarquias e Fundações do Poder Executivo Estadual e das Empresas Públicas, 
mediante as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. O Edital contendo todas as 
informações acerca da presente licitação estará à disposição dos interessados através dos 
sites www.fazenda.mg.gov.br (http://www.fazenda.mg.gov.br/governo/compras_publicas_e_c 
ontratos/compras/pregao_presencial/) e www.compras.mg.gov.br. 
(http://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=category&id=21&Itemi 

d=112). 

http://www.fazenda.mg.gov.br/governo/compras_publicas_e_contratos/compras/pregao_pres
http://www.fazenda.mg.gov.br/governo/compras_publicas_e_contratos/compras/pregao_pres
http://www.agenciaminas.mg.gov.br/noticia/romeu-zema-anuncia-o-fim-do-parcelamento-dos-
http://www.agenciaminas.mg.gov.br/noticia/romeu-zema-anuncia-o-fim-do-parcelamento-dos-
http://www.fazenda.mg.gov.br/
http://www.fazenda.mg.gov.br/governo/compras_publicas_e_c%20ontratos/compras/pregao_presencial/
http://www.fazenda.mg.gov.br/governo/compras_publicas_e_c%20ontratos/compras/pregao_presencial/
http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=category&id=21&Itemi


 

 

Acompanhando o Tribunal de Contas do Estado, os municípios paulistas também têm 

adotado o pregão presencial para escolha do banco que fará a operacionalização dos 

pagamentos da sua folha de salários. 

 
13 

 
 

10.1.2. Das restrições para realização de Pregão Presencial (Covid19 ) 

Em que pesem as medidas a serem tomadas para distanciamento social, higienização, uso 

de máscaras e definição de local adequado, ratifica-se que para obtenção de melhor 

resultado para o Município de Petrópolis/RJ, a melhor opção é realizar o Pregão 

Presencial. 

Contudo, para segurança de todos os participantes deverão ser mantidas as restrições de 

aglomeração em razão da pandemia de Convid19, apesar de que todas as atividades da 

 

13 https://www.in.gov.br/web/dou/-/aviso-de-licitacao-pregao-presencial-n-113/21-

327654297 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/21 
 

Processo Administrativo nº 28506/21 - Objeto: Contratação de Instituição Financeira para a 
prestação de serviços com exclusividade, para o gerenciamento, processamento e crédito em 
conta corrente, da folha de pagamento dos servidores municipais do Município de São Vicente 
abrangendo: Servidores Ativos, Servidores Contratados, Programa de Estágio e Servidores 
Inativos e pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de São Vicente. 
O Departamento de Compras e Licitações torna público que o credenciamento, recebimento 
das propostas e sessão de disputa serão realizados no dia 07/07/2021 às 10:00 horas. O Edital 
está disponível no endereço eletrônico http://www.saovicente.sp.gov.br. Mais informações 
pelo telefone: (13) 3579-1389, com Zélyde ou e-mail: zel@saovicente.sp.gov.br - Justificativa: 
Lei Federal nº 10.520/02. 

Modalidade:  
Pregão Presencial (PP) 
Processo TC-A nº: 
SEI n° 357/2019-14 
Objeto: 
Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas, em caráter de exclusividade, bem como dos créditos decorrentes de ordens 
judiciais, com a concessão de uso de espaço físico, a título oneroso, para a instalação de 
agência ou posto bancário. 
Data de Realização: 
24/09/2019 
Horário de início: 
10:00 
Local de Realização da Sessão: 

Sala da Comissão Permanente de Licitações - Rua Venceslau Brás, 183 - 1º subsolo, CEP 
01016-000, Centro, SP, telefone 3292-3491. 

http://www.in.gov.br/web/dou/-/aviso-de-licitacao-pregao-presencial-n-113/21-327654297
http://www.in.gov.br/web/dou/-/aviso-de-licitacao-pregao-presencial-n-113/21-327654297
http://www.in.gov.br/web/dou/-/aviso-de-licitacao-pregao-presencial-n-113/21-327654297
http://www.saovicente.sp.gov.br/
mailto:zel@saovicente.sp.gov.br


vida em sociedade e empresarial estão sendo retomadas gradativamente, inclusive com 

permissão de presença em shoppings, restaurantes e bares, aulas presenciais, bem como 

as próprias atividades da Administração Municipal. 

Nesse sentido, recomenda-se que a sala onde será realizada a sessão do Pregão Presencial 

seja ampla, arejada e que (i) o número de participantes seja pré-definido; (ii) mantido o 

distanciamento mínimo exigido pelas normas locais de segurança e que (iii) seja 

credenciado apenas um representante legal de cada uma das instituições financeiras 

interessadas em participar do certame. 

Em sendo o Pregão Presencial ato administrativo de natureza pública e, portanto, 

transparente, pode ser acompanhado por qualquer interessado. Contudo, recomenda-se a 

definição do número de pessoas (público externo e imprensa) que poderão adentrar à Sala 

da Sessão, de forma a respeitar o distanciamento mínimo, evitando “lotar” o local para 

fins de contenção da possível disseminação do coronavírus. 

 

10.1.3. Dos atos preparatórios antecedentes à Fase Interna do Pregão Presencial 

Antes de iniciar a Fase Interna do certame, a Administração deverá indicar um servidor 

que ficará responsável pelo acompanhamento dos procedimentos antecedentes à 

realização da Sessão Pública de Pregão Presencial, quais sejam: 

 

a) Aprovação dos documentos apresentados pelo BR TEC, de acordo com o escopo 

do contrato, pelas autoridades competentes; 

b) Aprovação da opção de realização de Pregão Presencial; 

c) Aprovação das Minutas de Edital, Termo de Referência e anexos para publicação 

e disponibilização aos interessados; 

d) Regulação da participação de público externo e imprensa, além de definição do 

número de representantes de cada instituição financeira no local da Sessão de Pregão 

Presencial. 

 

Ratifica-se que a modalidade Pregão Presencial é a indicada para este objeto, pelas razões 

acima expendidas, em especial, a necessidade de os licitantes obterem aumento de alçada 

para melhorar suas propostas de preços pelos ativos municipais.  

 

Contudo, cabe à Administração Municipal tal decisão. 

 

Em se optando pelo Pregão Eletrônico, o Anexo III traz minuta detalhada de Edital, TR 

e demais documentos para realização do Pregão na forma Eletrônica. 
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12. CONCLUSÃO 

 

Como resultado do estudo de viabilidade econômico-financeira realizado a partir dos 

dados apresentados, premissas e restrições aplicadas, análise dos múltiplos de 

negociações realizadas no mercado, além das negociações históricas, pode-se estimar que 

os ativos originados da folha de salários dos servidores ativos do Município de 

Petrópolis/RJ, aliados aos demais ativos analisados, somam um total de 

R$27.516.931,61(vinte e sete milhões, quinhentos e dezesseis mil, novecentos e trinta 

e um reais e sessenta e um centavos) no VPL, antes do IR.  

 

Por outro lado, a média por CPF não vem ultrapassando o valor de R$1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), que multiplicado pelo total de servidores, resulta em 

R$20.992.500,00 (vinte milhões, novecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). 

 

Mas, se, por uma outra análise, considerarmos a simples correção do último valor 

arrecadado (ignorando todos os outros fatores de mercado) pelo IPCA, como alguns 

municípios têm feito, teríamos um valor de R$29.662.146,80(vinte e nove milhões, 

seiscentos e sessenta e dois mil, cento e quarenta reais e oitenta centavos).  

 

Dado o cenário de instabilidade no mercado financeiro, não há como analisar por 

apenas um prisma. Portanto, a combinação das análises, aliada ao pior e melhor 

cenário, considerado o risco de portabilidade, tem se mostrado mais assertivo.  

 

Nesse sentido, portanto, para estimular a competitividade das Instituições 

Financeiras interessadas, e sem prejuízo para a expectativa do município, conclui-

se que o valor ideal para o estabelecimento do preço mínimo do edital de licitação para 

escolha da Instituição Financeira que prestará os referidos serviços bancários, deve ser 



fixado no valor de R$17.588.616,39 (dezessete milhões, quinhentos e oitenta e oito 

mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e nove centavos), ou seja, R$1.256,78 (um 

mil duzentos e cinquenta e seis reais e setenta e oito centavos) por conta/ CPF.  

 

12.1. Alcance e delimitação do estudo de viabilidade econômica e financeira 

A análise e estudo de avaliação econômico-financeiro dos ativos financeiros originados 

da folha de salários dos servidores ativos, inativos, aposentados, pensionistas e estagiários 

da Administração Direta e Indireta, do Município de Petrópolis/RJ foram realizados a 

partir de informações fornecidas pela Administração, bem como de outras informações 

extraídas de fontes oficiais, tais como, o portal da transparência do município. 

 

As projeções correspondem às melhores estimativas sobre a evolução futura do objeto 

licitado. Ressalta-se que, dado o caráter incerto de qualquer informação baseada em 

expectativas futuras, bem como o risco inerente à operação, certamente ocorrerão 

diferenças entre os resultados projetados e os efetivamente apurados, seja por fatores 

financeiros inerentes ao mercado, seja pela ocorrência de riscos futuros decorrentes de 

novas normas e leis. 

 

Qualquer tomada de decisão referente a uma possível oferta para licitação ou negociação 

dos referidos ativos pela Prefeitura de Petrópolis/RJ, deve ser analisada à luz do estudo 

apresentado e outras variáveis políticas e econômicas do país. 

 

Não faz parte do escopo dessa análise avaliar o efeito de absorção da conta negociada 

pela Prefeitura nas demonstrações financeiras da possível instituição financeira 

vencedora, incluindo os efeitos nos cálculos referentes ao nível de Basiléia, para fins de 

verificação da necessidade de aporte de capital. 

 

Todas as informações aqui contidas integram o escopo do contrato firmado entre o 

município e o BR TEC e são apresentadas com comentários, opiniões especializadas e 

metodologia utilizada para precificação dos ativos e indicação de seu valor mínimo para 

oferta em licitação ou negociação direta, caso seja esta a opção da Administração. 

 

Portanto, todas as informações aqui contidas devem ser consideradas confidenciais, de 

uso exclusivo da Prefeitura Municipal de Petrópolis/RJ, após pagamento da remuneração 

do BR TEC, não sendo destinadas à circulação geral ou publicação, assim como não 

podem ser reproduzidas ou utilizadas com nenhum outro propósito além daquele a que se 

propõe, sem autorização por escrito do BR TEC. 

 

Todas as informações fornecidas direta ou indiretamente pela Administração, são 

consideradas fidedignas e, portanto, o BR TEC não assume qualquer responsabilidade 

pelos resultados decorrentes de informações não confiáveis porventura utilizados na 

elaboração do presente estudo de viabilidade econômico-financeira. 



 

O BR TEC se reserva o direito de não ser obrigado a revisar todos os cálculos aqui 

contidos ou informações incluídas neste estudo de viabilidade econômico-financeira, 

caso surjam novas informações ou fatos supervenientes que possam implicar na alteração 

do valor estimado para fixação do preço inicial de licitação ou negociação com instituição 

financeira interessada em “adquirir” os ativos da folha de salários dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas do Município. 

 

Integra este estudo o Anexo I que contém as Minutas de Edital de Pregão Presencial, 

Termo de Referência e respetivos Anexos, bem como a Minuta de Contrato a ser firmado 

com o banco vencedor da licitação. 

 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2023. 
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